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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

ACÓRDÃO N.** 510/2024

Processo n.° 415/2024 

3.* Secção
Relator: Conselheiro João Carlos Loureiro

Acordam, em conferência, na 3.® Secção do Tribunal Constitucional

I. Relatório

1, Nestes autos, em que é recorrente MEO — Serviços de Comunicações e Multimédia, 

S.A. e são recorridos o Ministério Público e a Autoridade da Concorrência, foi interposto, ao 

abrigo da alínea b) do n ® 1 do artigo 70.° da Lei n.° 28/82, de 15 de novembro (Lei do Tribunal 

Constitucional - LTC), recurso para o Tribunal Constitucional do acórdão proferido pelo Tribunal 

da Relação de Lisboa em 20/02/2023.

2. O presente recurso de constitucionalidade constitui incidente no Processo n.° 

18/19.0YUSTR-N.L1, em que a recorrente é arguida.

2.1. A recorrente, na qualidade de arguida em processo contraordenacional, impugnou 

judicialmente a decisão da Autoridade da Concorrência que 

contraordenação prevista e punida pelos artigos 9.°, n.° 1, alíneas a) e c), e 68.°, n.° 1, alíneas a) e 

b), ambos da Lei n.° 19/2012, de 8 de maio (doravante designada por LdC) e artigo 101.°, n.° 1, 

alíneas a) e e), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (doravante designado por 

TFUE), numa coima de € 84.000.000 e sanção acessória de publicação da decisão.

2.2. Por sentença datada de 04/07/2022, o Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão julgou o recurso improcedente.

2.3. Inconformada, a arguida interpôs recurso dessa decisão para o Tribunal da Relação de

condenou pela prática de uma

Lisboa.
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2.4. Por acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, datado de 20/02/2023, foi decidido 

conceder parcial provimento ao recurso, reduzindo a coima aplicada para € 70.000.000, mantendo- 

se, no mais, a sentença recorrida.

2.5. Notificada desse aresto, a arguida apresentou requerimento por via do qual arguiu a 

sua nulidade com fundamento em omissão de pronúncia e falta de fundamentação e, 

subsidiariamente, a sua irregularidade.

2.6. Em seguida, interpôs recurso de constitucionalidade do acórdão do Tribunal da 

Relação de Lisboa de 20/02/2023.

2.7. Pelo Tribunal da Relação de Lisboa foi proferido o acórdão 24/04/2023, que indeferiu 

as arguidas nulidades.

2.8 Inconformada, a arguida interpôs recurso desse acórdão para o Tribunal Constitucional 

e, simultaneamente, renovou o recurso referido em “2.6.”.

2.9. Os recursos referidos em “2.8.” deram origem ao Processo n.° 649/2023 deste 

Tribunal, no qual, através da Decisão Sumária n.° 706/2023, se decidiu não tomar conhecimento 

do respetivo objeto.

2.10. Irresignada, a arguida/recorrente, por requerimento de 21/09/2023, apresentou 

reclamação para a conferência da decisão sumária.

2.11. Na mesma data, interpôs novo recurso de constitucionalidade do acórdão do Tribunal 

da Relação de Lisboa de 20/02/2023, com o mesmo objeto do anterior.

2.12. O recurso foi admitido e remetido ao Tribunal Constitucional para junção ao Processo 

n." 649/2023, mas, por despacho de 17/01/2024 proferido pelo relator nesse processo, foi 

ordenado o desentranhamento do requerimento de interposição do recurso e a remessa à 

distribuição pela 3.* espécie, dando origem ao Processo n.° 71/2024.

2.13. No âmbito do Processo n.° 71/2024, foi proferida a Decisão Sumária n.° 56/2024, 

no sentido da inadmissibilidade do recurso, por incidir ainda sobre uma decisão precária dada a 

pendência da reclamação referida em “2.10.”.

2.14. No âmbito do Processo n° 64912023^ foi proferido em 27/02/2024 o Acórdão n.“ 

144/2024, que julgou improcedente a reclamação da Decisão Sumária n.° 706/2023.
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2.15. Em 14/03/2024, a arguida interpôs novo recurso de constitucionalidade do acórdão 

do Tribunal da Relação de Lisboa de 20/02/2023 - dando origem aos presentes autos — em 

requerimento com o seguinte teor:

«A4EO - SERJ^ÇOS DE COMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, S^. fMEO Aípiida 
e Recorrente nos autos acima tefeiendados, tendo sido notificada (i) do Acórdão n. ^ 144/2024, proferído 
pelo Tribunal Constitucional, que indeferiu a Reclamação para a Conferência apresentada pela MEO 
quanto à Decisão Sumária adotada nos autos de recum n." 649/23 que comram temos na 3." Secção 
do Tribunal Constitucional, mantendo-a com a consequente tejeição dos recursos de constitucionalidade 
intetp>ostos pela MEO e nela apnciados {respetivamente, 'Acórdão nM44/2024*' e 'Decisão Sumária 
n. ^706/2023 ”), bem como (ii) da Decisão Sumária n. ^56/2024 adotada nos autos de murso n/71 /24 
que coneram temos na 3. “Secção do Tribunal Constitucional, que rejeitou o muno de constitucionalidade 
inteiposto pela MEO, em 21.09.2023, quanto ao Primehv Acórdão do TRL ('Decisão Sumária /// 
56/2024"), vem, nos temos epara os efeitos do disposto nos artigos 70.“, n.“ 1, alínea b), 72. °, n.“ 1, 
alínea b), e n.'*2 e 75.“, Af." 1 e 2, todos da Lei de Oiganitçação, Funcionamento e Ptvcesso do Tribunal 
Constitucional, aprovada pela Lei n.“28/82, de 15 de novembro (doravante, "LTC"), e do artigo 280.“, 
n.^ 1 e 4, da Constituição da República Portuguesa ('Constituição ” ou "CRP”), interpor recurso para o 
Tribunal Constitucional quartio ao Acórdão do TRL de 20.02.2023, que deu provimento parcial ao 
murso da MEO, mas manteve a sua condenação numa coima de €70.000.000,00, o que fas^ nos termos 
e com os fundamentos seguintes:
1. ANTECEDENTES PROCESSUAIS
1. “A MEO interpôs recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa (‘TRL") da sentença proferida pelo 
Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão ('TCRS') em 04.07.2022, nos termos da qualfoi 

julgado totalmente improcedente o murso interposto da decisão condenatória da Autoridade da Concorrência 
("AdC") que lhe aplicou, pela alegada prática de uma infração ao artigo 9. “ da LdC e ao artigo 101. “ do 
Tratado de Funciorramento da União Europeia (‘TFUE "), uma coima no montante de €84.000.000,00 
("Recurso"e "Sentença", respetivamente).
2. “ Em 20.02,2023, foi proferido Acórdão pelo Tribunal da Relação de Lisboa ('Primeiro Acórc^o do 
TRL"), nos termos do qualfoi julgado prarvialmente procedente o Recurso, tendo o montante da coima sido 
revisto efixado em € 70.000.000,00. Em 02.03.2023, a MEO arguiu a nulidade/irregularidade desse 
Acórdão.
3. “ Uma vet(^ que se encontravam esgotados todos os recursos ordinários que no caso cabiam relativamente 
às questões de conformidade corrstituciorral expressamente suscitadas no processo, em 09.03.2023, 
cautelarmente, a MEO interpôs Recurso do Primeiro Acór'dão do TRL para o Tributral Corrstitucional.
4. “ Por Acórdão de 24.04.2023, o TRL indeferiu o requerimento de arguição de nulidade apmentado 
pela MEO ("Segundo Acórdão do TRL'^.
5. “Notificada do Segundo Acórdão do TRL, a MEO, por requerimento de 17.05.2023, (i) renovou, à 
cautela, o seu recurso de 09.03.2023 quanto ao Primeiro Acór'dão do TRL, para o caso de o Tribunal 
Constituciorral entender que apenas após a decisão do incidente pós-decisório o mesmo deveria ser interposto, 
e (ii) interpôs autonomamente recurso quanto ao Segundo Acór'dão do TRL
6. “ O Tribunal Constitucional, no âmbito dos autos de recurso n.“ 649/23, rejeitou mediante Decisão 
Sumária com o n. “ 706/2023 os recursos de corrstitucionalidade interprostospela MEO.
7. “ Relativamente ao recurso interposto, em 09.03.2023, quanto ao Primeira Acórdão do TRL, o 
Venerando Conselheiro Rjelator entendeu que, nessa data, o Primeiro Acórdão do TRL não preenchia 
ainda o critério de definitividade, decorrente do artigo 70.“, n.“ 2, da LTC, visto ter sido suscitado pela 
MEO incidente pós-decisório em 02.03.2023.
8. “A Decisão Sumária n.“ 706/2023 rejeitou o recurso interposto, em 17.05.2023 quanto ao Primeiro 
Acórdão do TRL com o mesmo fundamento, sustentando que, em virtude de o recurso de constitucionalidade
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quanto ao Segundo Acórdão do TRL ter um objetopióprio, o mesmo obstaria ao encenamento do incidente 
pós-decisótiOy tomando o Primeiro Acórdão do TRL, uma decisão pncána.
9. * A mesma Decisão Sumária n* 70612023 njeitou igualmente o recurso de constiturionalidade 
interposto, em 17.05.2023 quanto ao Segundo Acórdão doTRL,, por ter o Venerando Conselheiro Relator 
entendido que não se mostravam preenchidos os pressupostos de recorribilidade previstos na lei.
10. ̂  A MEO decidiu, por precaução, reclamar da Decisão Sumária n.^ 70612023para a conferencia do 
Tribunal Constitucional, o que fes^ explicitando detalhadamente as suas motivações. Também por cautela, 
em 21.09.2023, a MEO interpôs novo recurso de constiturionalidade, desta feita apenas quanto ao 
Primeiro Acórdão do TRL.
11. ̂  No âmbito dos autos de recurso n.' 71/2024, o Tributral Constitucional adotou a Decisão Sumária 
n.*56/2024, rejeitando também o recurso de constiturionalidade interposto pela MEO, em 21.09.2023, 
quanto ao Primeiro Acórdão do TRL fundamentos idênticos aos que estiveram na base da Decisão 
Sumária n. 706/2023 quanto a recurso equivalente.
12. " Em 27.02.2024, através do seu Acórdão n." 144/20244, o Tribunal Constitucional indeferiu a 
reclamação para a conferência apresentada pela MEO quanto à Decisão Sumária n." 706/2023, 
rejeitando, assim, definitivamente o recurso de constiturionalidade interposto pela MEO em 09.03.2023 e 
renovado em 17.05.2023, quanto ao Primeiro Acórdão do TRL bem assim, o recurso de 
constiturionalidade interposto pela MEO, em 17.05.2023, quanto ao Segundo Acórdão do TRL
13. "No Acórdão n." 144/2024, tendo considerado inadmissível o recurso de constiturionalidade interposto 

pela MEO quanto ao Primeiro Acórdão do TRL por não verificação do requisito da definitividade, o 
Tribunal Constitucional esclareceu que juis^ feito na Decisão Sumária n." 706/2023 sobre a (não) 
definitividade do aresto recorrido tefere-se ao momento da interposição do recurso, não implicando de modo 
algum apreclusão do direito ao recurso de constiturionalidade, uma vest^alcartçada a definitividade daquele. 
Quanto tal suceda, isto é, quando o acórdão de 20 de fevereiro de 2023 se tornar definitivo, na aceção 
processualmente relevante para a satisfação do requisito previsto no n." 2 do artigo 70." da LTC, esse 
concreto fundamento deixará de constituir um obstáculo à sua recorribilidade**.
14. " Assim, ultrapassados os obstáculos apontados pelo Tribunal Constitucional à tempestividade dos 
recursos de constiturionalidade e sendo necessário evitar a consolidação na ordemjurídica  portuguesa de uma 
decisão conderratória que aplica normas inconstitucionais, vem a MEO interpor o presente recurso de 
constiturionalidade quanto ao Primeiro Acórdão do TRL com o objeto em seguida indicado.
II. OBJETO DO RECURSO E ÍCERIFICAÇAO DOS REQUISITOS DE 
RECORRIBIUDADE
15. " O presente recurso recai sobre o Primeiro Acórdão do TRL de 20.02.2023, que julgou parxialmente 

procedente o Recurso interposto pela MEO contra a sentença do TCRS de 04.07.2022, redtu^indo o valor 
da coima para € 70.000.000,00 (setenta milhões de euros).
16. "No dito Recurso, para o que ora releva, a MEO invocou:
(i) a nulidade da prova constante dos autos corrstituida por mensagens de correio eletrónico examinadas e 
apreendidas pela AdC;
(ii) a violação do seu direito fundamental a um processojusto e equitativo;
(iii) a nulidade da Sentença por ter criado, pela primeira ve^ um elenco de factos provados e não provados 
como base da decisão, assim condenando a MEO por factos diversos dos que constavam da Decisão Final 
da AdC e por aditamento ilegal de factos respeitantes ao elemento subjetivo fora dos casos previstos na lei;

(iv) 0 erro de Direito na interpretação e aplicação do artigo 101." do TFUE.
17." 0 TRL julgou integralmente improcedentes as pretensões referidas no artigo anterior (vide, quanto à 
questão (i), capítulo IV. 1 do Primeiro Acórdão do TRL pp- 199-208; quanto à questão (ii), capítulo 
IV.2, 2.1., do Primeiro Acórdão do TRL pp- 208-246; quanto à questão (iii), capitulo IV.2, 2.2, c) 
do Primeiro Acórdão do TRL pp> 254-260); e, quanto à questão (iv), capítulos IV.4 e IV.5 do Primeiro 
Acórdão do TRL PP- 302-379).
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18/0 pfvse/ite mttno é interposto ao abrí^o da alínea b) do n. ^ 1 do artigo 70. * da LTC.
19/ Decom de jurisprudência assente, que as questões de inconstituãonalidade, parapoderem ser conhecidas 

pelo Tribunal Constitucional devem:
(i) ter sido suscitadas pelo momnte perante o Tribunal tecomdo, sem pnjuis^o das excedes previstas pata 
determinadas situações pmessuais excecionais (cf. artigos 70.n. * 1, alínea b), e 72.n. ^ 2, da LTC);
(ii) respeitar a norma ou a interpretação normativa que tenha sido efetivamente aplicada, constituindo a 
ratio deddendi da decisão jurisdicional em causa;
(Ui) estarem esgotados os normais meios impugnatôrios existentes no ordenamento adjetivo que rege oprvcesso 
no âmbito do qual a derisão recorridafoi proferida (f. ariigo 70. n. * 2, da LTC); e 
(iv) ter utilidade f>ara a decisão da causa, atenta a configuração do caso concreto.
20/Tais requisitos de admissibilidade encontram-se preenchidos no presente recurso.
Vejamos.
21. MEO pretende ver apreciada a conformidade com a Constituição das seguintes normas:
(i) da norma decornnte do ariigo 18.'’, n/ 1, alínea c), da LdC, quando interpretada no sentido de

possibilitar o exame, a recolha ejou a apreensão de mensagens de correio eletrónico "aberias” ou "lidas** 
por tais mensagens consubstanciarem meros documentos, por violação dos direitos à inviolabilidade da 
correspondência e das comunicações (consagrado no ariigo 34. \ //." 1 e 4, da CRP), e àproteção dos dados 
pessoais no âmbito da utili^çação da informática (nos termos do artigo 35. ”, 1 e 4, da CRP), enquanto
refraçÕes específicas do direito à reserva de intimidade da vida privada (consagrado no artigo 26. ”, n.”1, da 
Constituição), bem como do princípio da proporvionalidade tal como previsto no ariigo 18. ”, n.” 2, da CRP 
('PrimeiraQuestão de Constituáonalidade');
(ii) da norma contida nos ariigos 18.”, n.” 1, alínea c), e n.”2, 20.”, n.” 1, e 21.” da LdC, no sentido de 
admitir 0 exame, a recolha e a apreensão de mensagens de correio eletrónico em prvcesso de contraordenação 
da concorrência, sem despacho judicialprévio, por violação dos prirtcipios do Estado de direito democrático 
e da reserva de ju^para a ponderação da afetação de direitos fundamentais em direito sancionatório, em 
particular, do direito à inviolabilidade e ao sigilo da correspondência, contidos nos artigos 2.”, 32.”, n.”4, e 
34/, //." 1 € 4, da CRP ("SegundaQuestão de Constitudonalidade”);
(Ui) da norma contida nos artigos 358. ” e 359. ” do CPP, aplicada por via do ariigo 41.°, n.”1, do RCCO, 
quando interpretada no sentido de que não configura alteração de factos, pelo que não carece de comunicação 
prévia, nem do consentimento do arguido para prosseguimento dojulgamento, a criação na Sentença de um 
elenco de factos provados e não provados que não constava da dedsão final administrativa, por violação do 
princípio da legalidade (f. ariigo 3. ” da CRP), da estrutura acusatória do processo (cf. ariigo 32. ”, n. ” 5, 
da CRP), do direito de defesa do arguido em processo de contraordenação e do direito a um grau de recurso 
quanto à matéria de facto (cf. ariigo 32. ”, //." 1 e 10, da CRP) e, bem assim, por redundar num atropelo 
ao direito fundamerrtal da MEO a um processo justo e equitativo (cf. ariigo 20.” da CRP) ('Terceira 
Questão de Constitudonalidade**);
(iv) da norma contida no ariigo 358. ”, n. ” 1, do CPP, quando interpretada no sentido de que o Tribunal 
a quo não teria de comunicar à Arguida a inclusão de taisfactos no elenco defactos provados, por violação 
dos ariigos 2.”, 20.” e 32.”, n.” 10, da CRP, que garantem ao arguido em processo de contraordenação os 
direitos de defesa e a um processo equitativo ('Quarta Questão de Constitudonalidade**).
22. ” No Recurso, a MEO suscitou expressamente as quatro Questões de Constitudonalidade adma 
referidas, o que fe:(:
(i) quanto à Primeira Questão de Constitudonalidade, no ariigo 153.” das motivações do Recurso e no 

ponto 17 das respetivas conclusões;
(ii) quanto à Segunda Questão de Constitudonalidade — cuja semelhante interpretação e aplicação foi 
também objeto do recurso interposto pela MEO no âmbito do Processo n.” 18/19. OYUSTR-D ("Apenso 
D**) e ai também expressamente suscitada por referência ao Acórdão do TRL de 21.12.2020, que esteve 
na génese o Acórdão n.” 314/2023 do Tribunal Constitudonal -, no artigo 156.” das motivações do 
Recurso e no ponto 20 das respetivas conclusões;
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(ui) quanto à Teixeira Questão de Constitucionalidade, no aríigo 396. ® das motivações do Vjicurso e no 
ponto 61 das txspeíivas conclusões; e
(iv) quanto à Quarta Questão de Constitucionalidade, no aríigo 401.* das motivações do Recurso e no 

ponto 65 das respetivas conclusões.
23. * Todas as questões de (in)constitucionalidade objeto do presente ncurso tespeitam a normas ou 
inteipníações noimaíivas que constituíram ratio decidendi do Prímeiw Acórdão do TRL que Julgou 
pardalmeníe improcedente o Recurso.
24. * Assim, quanto à Ptimeiia Questão de Constituáonalidade, veja-se o consignado nap. 207 do Primeiro 
Acór'dão do TRL, onde explicitamente se afirma que:
*jd]o exposto é foiçoso concluir que nõo está em causa prova proibida, em virtude de a prova apreendida 
nos autospelaAdC assentar nas disposições conjugadas dos artigos 18.*, n.* 1, alínea c), e 20.*, //." 1 e
2, do RJC, imptocedendo, pois, a alegada nulidade 
e que

[d]e igual forma, não ocorre a invocada inconstituàonalidade destas normas, tendo em conta o entendimento 
acima explanado quanto à inaplicabilidade ao caso doRGCO (at1igo42.*, n.* 2) e do CPP (atiigo 126.*, 
n.* 1) e 0 entendimento adotado de que a apreensão de mensagens enviadas por email, já lidas, porque se 
trata de documentos, não está sujeita à tutela prevista no ariigo 34. *, n. * 4, da CRP, não se afigurando 
que a tese perfilhada seja suscetível de violar qualquer outra norma ou principio constitucional (v.g., artigos
3. *e18.*,n.*2,daCRP)*\
25. * Quanto à Segunda Questão de Constitucionalidade, atente-se no levado às pp. 198 e 199 do Primeirv 
Acórdão do TRL, onde, entre o mais, o TRL observou expressamente que:
*'Assim, no que concerne à questão da competência da autoridade judiciária (Ministério Público ou juit(^ de 
instrução) para autorisçar as buscas e apreensão de correspondência nas instalações da recorrente sociedade, 
rege o disposto nos artigos 18.*, n.*2, 20.*, n.* 1, e 21.*, todos do RJC. E de tais disposições normativas 
extrai-se indubitavelmente que compete ao Ministério Público ordenar e autoriv;ar as buscas e não ao juisç^ 
de instrução criminal, porquanto não estão em causa buscas domiciliárias [neste sentido, vide Lei da 
Concorrência Anotada, Carlos Botelho Motti:^ (coord), Almedina, 2016, pág. 197! 198].
Donde, as únicas situações em que é necessária a intervenção do juir(^ de instrução são asprevistas nos artigos 
19.*, //." 1 e7, e20.*, n.*6, doRJC, ouseja, nos casos de buscas domiciliárias e em escritórios de advogados, 
consultórios médicos e instituições de crédito (v.g., bancos).
Nos demais casos, compete ao Ministério Público autoriv;ar as diligências, designadamente as buscas e 
apreensões (ariigo 21.* do RJC).
Por conseguinte, não estando em causa, no caso dos autos, qualquer das situações que impõem a intervenção 
do juiv; de instrução, a autoridade competente é o Ministério Público, pelo que bem andou o Tribunal a quo 
ao concluir que não foi cometida qualquer nulidade.
Concluindo-se sobre esta primeira questão que é competente o Ministério Público, não carecendo de despacho 

judicial prévio, para autorifçar as buscas e a apreensão de comio eletrónico realir^adas nos autos pela AdC, 
ao abrigo do ariigo 18.*, n.* 1, alínea c), do RJC. ”
26. * Do excerto acima transcrito resulta que, apesar de o TRL não ter claramente indicado não se verificar 
a inconstitucionalidade suscitada (ao contrário do que fev; a respeito da questão anterior), a verdade é que 
acabou por negar provimento àquele segmento do Recurso precisamente com base na aplicação da norma 
subjacente à Segunda Questão de Constitucionalidade,
27. * Por um lado, afirmando que '*as únicas situações em que é necessária a intervenção do jui:^ de instrução 
são as previstas nos artigos 19. *, n.^1 e 7, e 20. *, n. * 6, do RJC” e, por outro, concluindo '^que é competente 
0 Ministério Público, não carecendo de despachojudicial prévio, para autoris^ar as buscas e a apreensão de 
correio eletrónico realisçadas nos autos pela AdC, ao abrigo do artigo 18.*, n.* 1, alínea c), do RJC”.
28. * A decisão contida no Primeiro Acórdão do TRL teve porianto subjacente e como ratio decidendi a 
interpretação normativa cuja inconstituàonalidade foi oportunamente susàtada e se pretende ver apreáada 

prelo Tribunal Constituàonal no quadro da Segunda Questão de Constituáonalidade.
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29. ̂ No que toca à TeneiraQuestão de Constitudoiialidade, o TRL concluiu^ quanto a saber ‘‘se a decisão 
nconida pwcedeu à condenação da visada! om reconente por factos diversos daqueles pelos quais havia sido 
acusada, sem que à mesma tenha sido dada a opoitunidade de sobre eles se pmnunciar^*— isto para efeitos 
do disposto nos ahigos 379.“ e 3S8. “ do CPP e 58. “ do RGCO — que “a resposta não pode deixar de ser 
negativa” (cf. p. 258 do Piimeiw Acórdão do TRLJ.
30. “ 'Explana o TRL que “não podemos considerar que o tríbunal a quo condenou a om recorrente por 
factos divems dos desaitos na decisão da auíondade administmtiva, porquanto do cotejo da matéria de 
facto constante de ambas as decisões se extmi indubitavelmente o contrário, face à coincidência, no essencial 
dos factos descritos pela AdC e pelo tribunal a quo. Contm não se atgumente que os factos não constam da 
acusação nos exatos temos em que são elencados na sentença reconida. Tal circunstância, que se reconhece 
e aceita atenta a natuni^a pivpria da decisão administrativa (cuja estmtum e requisitos não se confundem 
com os de uma sentença penal), que se converte em acusação, não conduzt^ à atguida alteração dos factos, 
seja substancial ou não substancial” (pp. 258 e 259 do Primehv Acórdão do TRL).
31. “ Ressalta, pois, que a decisão contida no Primehv Acórdão do TRL de afastar a nulidade da Sentença 
por condenação em factos diversos assenta na referida inteipietação do conceito de alteração de factos, sendo 
ratio decidendi a nomia cuja inconstitucionalidade se ptetende ver apiedada por este Tribunal 
Constitucional como Teneim Questão de Constitucionalidade.
32. “ Quanto à Quarta Questão de Constitucionalidade, importa não perder de vista o que se acabou de 
dií<tera tespeito da aplicação pelo TRL da noma objeto da Terceim Questão de Constitudonalidade.
33. “ Importa igualmente atentar no levado à p. 260 do Primehv Acórdão do TRL, onde se afama, de 
forna expiessa e inequívoca, que:

“Do mesmo modo, cance de suporte Juridico a arguida inconstitucionalidade do dtado artigo 358.“, n.“ 1. 
do CPP, por violação dos artigos 2.“, 20.“ e 32.“, n.“ 10, da CRP, que se mostmpnjudicadapoique se 
concluiu pela não verificação da altemção substandal dos factos e consequentemente pela não violação dos 
dheitos de defesa da visada MEO.
Concluímos que não ocoireu in casu qualquer altemção substancial ou não substancial dos factos, poiquanto 
não foi imputada à visada contraordenação diversa ou a que conesponda moldura agravada. E 
consequentemente, não se verifica a posteigação do seu dheito de defesa.
Impivcede, também, este segmento do ncum.".
34. “E,pois, evidente que o TRL intetptetou o disposto no artigo 358.“, n.“ 1, do CPP no sentido de que 
0 TCRS não teria de comunicar à Atguida a inclusão dos factos em causa no elenco de factos pivvados da 
Sentença, o que conesponde, pmisamente, à noma cuja inconstitucionalidade se pntende ver por este 
Tribunal Constitucional conhecida como Quarta Questão de Constitucionalidade.
35. “No que respeita ao esgotamento dos nomais meios impugnatórios (çf. artigo 70.“, n.“ 2, da LTC), 
como se sabe, nos temos do disposto no artigo 89.“, n.“ 1, da LdC, em pivcesso sanáonatório Jus 
concomnãal não cabe murso ordinário dos acórdãos pfvferidos pelo Tribunal da Relação.
36. “ Consequentemente, vindo o pmente murso intetposto do Primeiro Acórdão do TRL e tendo este sido 
pfvferido em pivcesso de contmordenação cujo dheito adjetivo aplicável é o pievisto na LdC, Já não se 
encontram ao dispor da MEO quaisquer mursos ordinários.
37. “ O Tribunal Constitucional tem entendido leconentemente que, ‘para efeitos da apreciação dos 
pressupostos de admissibilidade do tecum, o conceito de murso ordinário abrange os ptvprios incidentes 
pés-decisórios, como a aiguiçõo de nulidade. Deste modo, e em princípio, não pode a parte que efetivamente 
utilii^e — aliás e — difeientemente do que se encontra pnvisto no referido n. “4 do artigo 70. “ da LTC, se o 
não fÍS(er, a decisão é definitiva — um daqueles incidentes interpor muno para o Tribunal Constitucional 
enquanto se enconíie pendente de decisão o incidente suscitado, uma ve^ que, em tal circunstância, a decisão 
proferida ainda não constitui uma decisão definitiva”.
38. “ A MEO dedusju efetivamente um incidente pós-decisório em 02.03.2023, que foi decidido pelo 
Segundo Acórdão do TRL, tendo este último sido, por sua vei^j objeto do murso de constitudonalidade 
interposto pela MEO em 17.05.2023.
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39. ̂  No entantoj confome foi anteriomiente indicado, foi pmferída a Decisão Sumána //." 70612023, 
que njeitou os mursos de constitucionalidade que haviam sido intetpostospela MEO em 09,03.2023 e 
17.05.2023, bem como o Acóidao n.^ 14412024, que decidiu definitivamente a nclamaçõo pam a 
confeiincia apnsentadapela MEO quanto à nferida Decisão Sumária n. * 70612023, indefenndo-a.
40. ° É também verdade que a MEO, ã cautela, inteipôs em 21.09.2023 novo recuno de 
constitucionalidade quanto ao Prímeim Acórdão do TRL. Porém, confome também já se esclameu, foi 
pwferida a Decisão Sumáría n. ° 5612024, njeitando o mum de constitucionalidade interposto pela 
MEO comfundamento na pendência, à data, da decisão daquela mlamação para a conferência, entretanto 
julgada no Acórdão n. ° 144!2024.
41. ° De acordo com a posição assumida pelo Tribunal Corrstituciorral nestes autos face aos vários recursos 
de constitucionalidade que a MEO foi, à cautela, interpondo, estão neste momento ultrapassados os 
obstáculos à definitividade do Primeiro Acórdão do TRL, cumprindo o presente recurso, por isso, o requisito 
inscrito no ariigo 70.°, n.° 2, da LTC quanto ao esgotamento dos normais meios impugnatórios e à 
consequente tempestividade do recurso.
42. ° Finalmente, é indispensável que o recurso se revista de utilidade para a decisão da causa, ou seja, que 
possa influir na decisão da questão de mérito de modo que o tribunal recorrido seja confrontado com a 
obrigação de reformar o sentido do seu julgamento, não podendo a questão de inconstitucionalidade 
recondusjr-se à resolução de uma simples questão académica.
43. °A declaração de inconstitucionalidade das normas ou interpretações normativas contestadas pela MEO 
e 0 consequente reconhecimento da nulidade da prvva apreendida, tem como consequência a obrigação de o 
tribunal a quo reformular a sentença recorrida em conformidade, anulando a sentença do TCRS e, ultima 
ratio, a dedsão da AdC, de modo a garantir que seja considerada nula a prvva apreendida na diligência 
de busca e apreensão e toda aquela que apenas tenha sido possível obter em consequênáa da prova nula ou 
do seu teor\
44. ° Por outrv lado, a declaração de inconstitucionalidade das normas de acordo com aquelas interpretações 
normativas e o consequente reconhecimento de que a alteração no elenco de factos efetuada na sentença deveria 
ter sido previamente notificado à Arguida determina o confronto do tribunal a quo com a obrigação de 
reformular a decisão recorrida anulando a sentença de modo a permitir que à MEO seja dada a 
oporiurtidade de se pronunciar, no quadro do procedimento contraordenaáonal, sobre o novo elenco defactos 
que 0 Tribunal a quo considerou deve ser dado como provado e não provado.
45. °Nos termos anteriormente referidos, o presente recurso afigura-se irrdispertsávelpara a defesa dos direitos 
fundamentais da MEO e gerador dos efeitos corrsequentes no processo.
46. ° Em conclusão, uma vev^ que todos os requisitos de admissibilidade se errcontram preenchidos, deve o 
presente recurso ser admitido e devem as questões de (in)constitucionalidade suscitadas ser apreciadas pelo 
Tribunal Constitucional, o que, desde já, se requer'.
Concretis(emos, então, em que termos.
III. QUESTÕES DE INCONSTITUCIOMAUDADE
IIL1 PRIMEIRA QUESTÃO DE CONSTITUaONAUDADE - UTIUZAÇÃO DE 
CORREIO ELETRÓNICO OBTIDO EM SEDE DE BUSCA E APREENSAO COMO 
MEIO DE PROVA EM PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO
47. ° Ao suscitar a Primeira Questão de Constitucionalidade, a MEO pretende ver apreciada a 
conformidade com a Constituição da rrorma decorrente do ariigo 18.°, n.° 1, alínea c), da LdC, quando 
interpretada no sentido de permitir o exame, a recolha ej ou a apreensão de mensagens de correio eletrónico 
“abertas^'ou *Tidas^*por tais mensagens consubstanciarem meros documentos. No entender da MEO, tal 
interpretação normativa infringe os direitos à inviolabilidade da correspondência e das comunicações 
(consagr'ado no artigo 34.°, /?." 1 e 4, da CRP), e à proteção dos dados pessoais no âmbito da utilir^qção 
da informática (nos termos do ariigo 35.°, //." 1 e 4, da CRP), enquanto refrações específicas do direito à 
reserva de intimidade da vida privada (consagrado no ariigo 26. °, n. ° 1, da Constituição), bem como do 
princípio da proporcionalidade tal como previsto no artigo 18.°, n.° 2, da CRP.
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48. ' Entende a MEO que:
(i) a pwteção confenda pelo artigo 34.' da CRP às mensagens de comio elettvnico nao depende de as 
mesmas se encontmrem sinalis^adas como **abertas"ou 'Jechadas"ou como "lidas**ou nao "lidas**;
(ii) 0 artigo 18.^, ;// /, alínea c), da LdC nao distingue entre mensagens abertas e/ou lidas e mensagens 

fechadas ej ou nao lidas;
(Ui) a njeição desta distinção foi acolhida pelo Tnbunal Constitucional no Acótdão /// 687/2021 e, 
concretamente em pwcesso de contraordenaçÕo da concomncia, no Acórdão n.^ 91/2023 e no Acórdão n.* 
314/2023, este último pmferído em Apenso aos pmentes autos (encontrando-se pendente no TRL, a 
teforma do Acórdão nconido).
49. * Confomie tivemos já oportunidade de assinalar, o que se sustenta, quanto a esta maténa, no Primeiro 
Acórdão do TRL é, essencialmente, que "(...) não está em causa prova pmibida, em virtude de a prova 
apreendida nos autos pela AdC assentar nas disposições conjugadas dos artigos 18f n."* 1, alínea c), e 
20.", /?." 1 e 2, do RJC, impwcedendo, pois, a alegada nulidade,, e que, "[d]e igualforna, não ocorre a 
invocada inconstitucionalidade destas nomas, tendo em conta o entendimento acima explanado quanto à 
inaplicabilidade ao caso do RGCO (artigo 42.", n."2) e do CPP (artigo 126.", n." 1) e o entendimento 
adotado de que a apreensão de mensagens enviadas por email, já lidas, potque se tmta de documentos, não 
está sujeita à tutela prevista no artigo 34.", n. "4, da CRP, não se afigumndo que a tese petfilhada seja 
suscetível de violar qualquer outm noma ou principio constitucional (v.g., artigos 32." e 18.", n." 2, da
CRP)**.
50." O ptóprio TRL, citando a Sentença do TCRS, monhece que, "(..,) sob pena de inconstitucionalidade, 
apenas se consideramos que o comio elettvnico lido/aberto não se enquadra na noção de 
comspondência/meio de comunicação, sendo apenas um 'mero* documento, apartado da proteção de sigilo 
que é conferida à comspondência pela Lei Fundamental, é que a ptvva em causa não estam ferida de 
nulidade**.
51. " Sucede que é precisamente essa exclusão do comio elettvnico lido/aberto da noção de 
comspondência/meio de comunicação e a simultânea qualificação do comio eletrónico lido/aberto como um 
"metv ** documento, apartado da ptvteção de sigilo conferida à comspondência pela Lei Fundamental, que, 
salvo melhor entendimento, viola a ptvteção constitucional inscrita no artigo 34." da CRP e esbatra com o 
texto constitucional.
52. " A MEO tequer, assim, a V. Exas. se dignem admitir o presente tecutso com vista a apteciar a 
inconstitucionalidade da noma que se exítai do disposto do artigo 18.", n." 1, alínea c), da LdC, quando 
interpretada no sentido de pemitir o exame, a tecolha e/ou a apteensão de mensagens de comio elettvnico 
"abertas** ou "lidas**por tais mensagens deverem ser qualificadas como metvs documentos, infringindo os 
direitos à inviolabilidade da comspondência e das comunicações (consagrado no artigo 34.", //." 1 e 4, da 
CRP), e à ptvteção dos dados pessoais no âmbito da utiliv;ação da infomática (nos temos do artigo 35.", 
n.^ 1 e 4, da CRP), enquanto reftações especificas do dinito à nsetva de intimidade da vida privada 
(consagrado no artigo 26.", n." 1, da Constituição), bem como do princípio da ptvporcionalidade, tal como 

previsto no artigo 18.", n."2, da CRP.
111.2 SEGUNDA QUESTÃO DE CONSTITUCIONAUDADE - UTIUZAÇÃO DE 
CORREIO ELETRÓNICO OBTIDO EM SEDE DE BUSCA E APREENSÃO NÃO 
ORDENADA POR JUIZ EM PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO
53. " Com a Segunda Questão de Constitudonalidade, pretende a MEO ver apredada a confomidade com 
a CRP da noma contida nos artigos 18.", n." 1, alínea c), e n."2, 20.", n." 1, e 21." da LdC, quando 
interpretada no sentido de admitir o exame, tecolha e apreensão de mensagens de comio eletrónico em 
processo de conttaordenação da concotrênda, sem despacho judidal ptêvio, por violação dos princípios do 
Estado de dinito democrático e da nsetva de juic;^pata a pondetação da afetação de dinitos fundamentais 
em dinito sandonatório, em particular, do dinito à inviolabilidade e ao sigilo da comspondência, contidos 
nos artigos 2.", 32.", n."4, e 34.", //." 1 e 4, da CRP.
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54. ' Esta questão foi jájulgada pelo Tríbunal Constitucional no Acórdão n.'9112023 e no Acórdão n. * 
31412023, este último pivfeiido no Apenso D aospresentes autos. O Acórdão n.^31412023foi proferído 
ap)ós a prolação do Primeiro Acórdão do TRL. e, na presente data, ainda não foi executado, com a 
consequente refoma do Acórdão do TRLpivferido no Apenso D, motivo pelo qual os autos principais se 
mantêm pendentes.
55. ̂ Sempitjuív^p do exposto, seguindo o entendimento que vingou no Acórdão n.^ 314/2023:
(i) a autoris(ação pam apreensão de mensagens de cotreio eletrónico encontra-se sujeita a nserva 
constitucional de juiv^
(ii) nos momentos processuais em que esteja em causa uma atuação restritiva dos dheitos fundamentais, a 
intemnção de umjuis^— com as virtudes de independência e impanialidade que tipicamente a carateris(am 
- é essencial pam gamntir o justo equilíbrio na tutela efetiva desses dheitos, em especial quando devam 
ceder pemnte outtvs intetesses constitucionalmente consagmdos;
(Ui) 0 exame, tecolha e apieensão de mensagens de coneio eletrónico por autoridade pública, 
independentemente de quaisquer condições ou características do mesmo, estão sujeitos a controlo judicial 
prévio em ptvcesso de contmordenação.
Só.^Foi, por isso, já julgada inconstitucional nestes autos **a norma contida nos artigos lã.*, n.* 1, alinea 
c), e n.*2, 20.*, n.* 1, e 21.*do Novo Regime Juridico da Conconência, apmvadopela Lei n.* 19/2012, 
de 8 de maio, na inteipretação segundo a qual se admite o exame, recolha e apieensão de mensagens de 
correio eletrónico em processo de contmoidenação da concorrência, desde que autoriv^do pelo Ministério 
Público, não sendo necessário despacho judicial prévio, por violação do disposto nos artigos 32. °, n.* 4, e 
34. *, n.^ 1 e 4, este conjugado com o artigo 18. *, n. * 2, todos da Constituição ” (f. segmento decisório do 
Acórdão n.*314/2023).
57. * Em manifesta dissonância com este entendimento, considemt o Primehv Acórdão do TRL que:
%..) no que concerne à questão da comp>etência da autoridade judiciária (Ministério Público ou juis^ de 
instrução) para autorUçar as buscas e apreensão de comspondência nas instalações da ncomnte sociedade, 
nge 0 disposto nos artigos 18.*, n.*2, 20.*, n.* 1, e 21.*, todos do RJC. E de tais disposições normativas 
extrai-se indubitavelmente que compete ao Ministério Público ordenar e autorit^ar as buscas e não ao jui\ 
de instmção aiminal, porquanto não estão em causa buscas domiciliárias [neste sentido, vide Lei da 
Conconência Anotada, Carlos Botelho Monis^(coord.), Almedina, 2016, pág. 197/198].
Donde, as únicas situações em que é necessária a intemnção do juis^ de instrução são aspnvistas nos artigos 
19.*, //." 1 e 7,e20.*, n.*6, do RJC, ou seja, nos casos de buscas domiciliárias e em escritórios de advogados, 
consultórios médicos e instituições de crédito (v.g., bancos).
Nos demais casos, compete ao Ministério Público autoritçar as diligências, designadamente as buscas e 
apmnsões (artigo 21. * do RJC).
Por conseguinte, não estando em causa, no caso dos autos, qualquer das situações que impõem a intemnção 
do juis^ de instmção, a autoridade competente é o Ministério Público, pelo que bem andou o Tribunal a quo 
ao concluir que não foi cometida qualquer nulidade.
Concluindo-se sobre estaprimeim questão que é competente o Ministério Público, não camcendo de despacho 

judicialpiévio, para autorit^ar as buscas e a apmnsão de correio eletrónico realis^adas nos autos pela AdC, 
ao abrigo do artigo 18.*, n.* 1, alinea c), do RJC”.
58. * Assim, ao limitara competência do juieç^ de instmção criminal às situações expressamente previstas 
nos artigos 19. *, n.^^1 e 7, e 20. *, n. *6, da LdC, desconsiderando que há direitos eprincípios constitucionais 
cuja compmsão supõe a avaliação, autorieçação e reserva judiciais, como seja a inviolabilidade da 
correspondência e das comunicações, o TRL interpretou incorretamente o artigo 18.*, n.* 1, alinea c), da 
LdC, em violação dos princípios do Estado de direito democrático e da reserva de juis^para a ponderação 
da afetação de direitos fundamentais em direito sancionatório, em particular, do direito à inviolabilidade e 
ao sigilo da correspondência, contidos nos artigos 2. *, 18. *, n. * 2, 32. *, tt. *4, e 34. *, n.^ 1 e 4, da CRP.
59. * Requer-se, assim, a V. Exas. se dignem admitir o presente recurso e apreciara inconstitucionalidade 
da norma extraída do artigo 18.*, n.* 1, alínea c), da LdC, interpretada no sentido de ser admissível o
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exame, recolha e apreensão de mensagens de correio eletrónico em processo de contraordenação da 
concorrência, sem despacho judicialpiêvio, por violação dospnncipios do Estado de direito democrático e da 
reserva de jui^para a ponderação da afetação de direitos fundamentais em direito sarrcionatório, em 
particular', do direito à inviolabilidade e ao sigilo da conespondência, contidos nos ariigos 2f 18f n.^2, 
32f n.U, e 34f n« 1 e4, da CRP.
1113 TERCEIRA E J2UARTA QUESTÕES DE CONSUTUCIONAUDADE - 
ALTERAÇÃO DE FACTOS SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO A ARGUIDA 
60/No que respeita à Terceira eQuaiia Questões de Corrstitucionalidade, pretende a MEO verapreáada 
a conformidade com a CRP:
(i) da norma contida nos artigos 358. * e 359. * do CPP, aplicada por via do ariigo 41. ^ //. ® 1, do RGCO, 
quando interpretada no sentido de que não configura alter‘ação defactos, pelo que não carece de comunicação 
prévia, nem do consentimento do arguido para prosseguimento doJulgamento, a criação na Sentença de um 
elenco de factos provados e não provados que não constava da decisão final adminisMiva, por violação do 
principio da legalidade (f. ariigo 3.' da CRP), da estrutura acusatória do processo (if ariigo 32.", n." 5, 
da CRP), do direito de defesa do arguido em processo de contr'aor'denação e do direito a um grau de recurso 
quanto à matéria de facto (cf. ariigos 32.", //." 1 e 10, da CRP) e, bem assim, redundar num atropelo ao 
direito fundamental da MEO a um processoJusto e equitativo (cf. artigo 20." da CRP);
(ii) da norma contida no ariigo 358.", n." 1, do CPP, quando interpretada no sentido de que o Tribunal a 
quo não teria de comunicar à Arguida a inclusão de tais factos no elenco de factos provados, por violação 
dos ariigos 2.", 20." e 32.", n." 10, da CRP, que gar'antem ao arguido em processo de contr'aor'denação os 
direitos de defesa e a um processo equitativo.
61. " A Teneira e Quaria Questões de Constituáonalidade estão, como se vê, intimamente relacionadas e 
encadeadas, delas resultando, ainda assim, o conhecimento autónomo de cada uma das vertentes seguintes:
(i) saber se é conforme com a CRP entender que não configura uma alter ação de factos — e como tal não 
tem de serpreviamente comunicado ao arguido par'a, querendo, sobre tal se defender— a modificação do rol 
de factos imputados ao arguido na decisão administrativa, em particular', a inscrição como provados na 
Sentença de factos que não constavam da decisão administrativa conderratória;
(ii) saber se é conforme com a CRP entender que a inscrição de tais factos no elenco de factos provados da 
Sentença não carece de comunicação prévia, nem de pronúncia ou consentimento do arguido par'a 
prosseguimento doJulgamento;
(iii) saber se é conforme com a CRP condenar o arguido por factos que não constavam da decisão 
administr'ativa conderratória (resultando, quando muito, da respetiva motivação de Direito) sem a 
comunicação prévia ao arguido prevista no ariigo 358.", n." 1, do CPP.
62. " Crê a MEO que:
(i) A CRP, ao consagrar o princípio da legalidade (cf. ariigo 3." da CRP) e a estrutura acusatória do 

processo (cf. ariigo 32.", rt." 5, da CRP^, prirrctpios que também se aplicam ao processo contr'aorderracional, 
sobretudo em fase Judiáal, impõe que da decisão administrativa conderratória constem todos os factos que 

fundamerrtam a cotrdetração do arguido;
(ii) Serão esses (esses exatos factos e não outros) que, em corrjurrto com os descritos no recurso de impugtração 

Judiáal, cotrformatão o objeto do processo corrtraor'derracional em faseJudiáal;
(iii) A CRP impõe a aplicação de garantias de defesa que *‘rrão podem deixar de incluir a possibilidade de 
contrariar ou corrtestar todos os elementos carteados pela acusação** — em processo de contraor'denação 
corresporrderrdo à deásão admirristr'ativa — fiav^endo parie de tais gararrtias a possibilidade de, rrão estando 
a factualidade imputada na deásão administrativa conetamente elencada, ter a possibilidade de se 
pronunáar e deferrder quererrdo;
(iv) O pnncípio da legalidade e a estrutura acusatória, conjugados com o direito de defesa do arguido em 

processo de contraor-derração e o direito a um grau de recurso quanto à matéria de facto, impedem que o 
tribunal de pr'imeira instânáa, em sede de impugnação Judiáal, tedefirra o objeto do processo e leve à matéria 
de facto provada factos que não foram tidos em conta e descritos na deásão condenatória impugnada sem
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comunicar ao af^uido essa sua intenção e sem lhe conceder pratçp para se pronunciar sobre a mesma, 
apnsentando os meios de prova necessános à sua defesa.
63." Nos termos mais bem desaitos no Pnmehv Acórdão do TRL, a respeito da Teixeira e Quatia 
Questões de Constitucionalidade, o TRL vem, essencialmente, decidir ^ue:
(i) as decisões administrativas sancionatôrias não estaríam estmturalmente sujeitas aos nquisitos legalmente 
exigidos para a sentença penal (ou sequer, segundo parece, às acusações deduíçidas em pwcesso penal), antes 
seguindo uma metodologia própna, distinta daquela seguida pelo tríbunal (e pelo próptio Ministém 
Público);
(ii) tal metodologia próptia pemitiria que a AdC fuçesse constar da motivação de Diieito da decisão 
administrativa factospmados não desaitos no segmento factual da decisão sem que tal manchasse a decisão 
de qualquer vicio ou, pelo menos, do vicio plasmado no atíigo 379.", n." 1, alínea b), do CPP (f. p. 255 
do Acórdão do TRL);
(Ui) ao pmesso de contiaordenação dos autos não se poderia aplicar, ao menos com toda a sua extensão, o 
regime constante dos atiigos 379." e 358." do CPP;
(iv) e, como tal, *'a sentença contém os factos constitutivos dos elementos objetivos e subjetivos do tipo 
contraotdenacional imputado à om reconente, tal como já os continha a decisão da AdC”, apesar de se 
nconhecer e aceitar que '*os factos não constam da acusação nos exatos termos em que são elencados na 
sentença reconida”, 'dtenta a natunv^aprópria da decisão administrativa (cuja estmtura e fxquisitos não 
se confundem com os de uma sentença penal)”, e que tal “não condu:(^ à arguida alteração dos factos, seja 
substancial ou não substancial”.
64." Ao considemr que a decisão administrativa condenatória da AdCjá continha os factos constitutivos 
dos elementos objetivos e subjetivos do tipo contraordenacional imputado ã AíEO em termos essencialmente 
coincidentes com os levados ao elenco de factos provados da Sentença, ainda que tais supostos factos 
resultassem, quando muito, da motivação de Direito da decisão da AdC, e que tal cirxunstância, que se 
reconhece e aceita, não condurç^ à arguida alteração dos factos, seja substancial ou não substancial - 
considerando que, por isso, nesse caso, não há qualquer alteração de factos, nos termos e para os efeitos 
previstos nos atiigos 358." e 359." do CPP, o TRL interpretou o regime constante daqueles artigos 379." 
e 358." do CPP em violação do principio da legalidade (cf. ariigo 3." da CRP), da estrutura acusatória do 
processo (f. ariigo 32.", n." 5, da CRP), do direito de defesa do arguido em processo de contraordenação e 
do direito a um grau de recurso quanto à matéria de facto (f. ariigo 32.", //." 1 e 10, da CRP) e, bem 
assim, em atropelo ao direito fundamental da MEO a um processo justo e equitativo (f. ariigo 20." da
CRP).
65. " De igual modo, ao considerar que a inclusão no elenco de factos provados da Sentença de factos que 
não constavam da naryação factual inscrita na decisão administrativa condenatória da AdC e que, quando 
muito, constariam da motivação de Direito de suporte à decisão não titrha de ser comunicada previamente 
à MEO, podendo tais factos ser levados ao elenco de factos provados da Sentença sem tal comunicação 
prévia, o TRL interpretou a norma contida no arii^ 358.", n." 1, do CPP de modo que infringe os ariigos 
2.", 20." e 32.", n." 10, da CRP, que garantem ao arguido em processo de contraordenação os direitos de 
defesa e a um processo equitativo.
66. " A MEO requer, assim, a V. Exas. se dignem admitir o presente recurso e apreciar a 
inconstituáonalidade da norma que se extrai do disposto nos artigos 358." e 359." do CPP, aplicada por 
via do artigo 41.", n." 1, do R(j(70, quando interpretada no sentido de que não configura alteração de 

factos, pelo que não carece de comunicação prévia, nem do consentimento do arguido para prosseguimento do 
julgamento, a inclusão na Sentença de um elenco de factos provados e não provados que não constava da 
decisão final administrativa, por violação do principio da legalidade (çf. artigo 3." da CRP^, da estrutura 
acusatória do processo (rf. artigo 32.", n." 5, da CRP), do direito de defesa do arguido em processo de 
contraordenação e do direito a um grau de recurso quanto à matéria de facto (cf. artigo 32.", n.^ 1 e 10, da 
CRP) e, bem assim, por atropelo ao direito fundamental da MEO a um processo justo e equitativo (cf 
artigo 20."da CRP).
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67." Mais se nqtier a V. Exas. se dignem admitir o pmente mwso e apmiar a inconstiUtcionalidade da 
norma que se extrai do disposto no aríigo 358.^, n." 1, do CPP, quando inteipntada no sentido de que o 
Ttibunal a quo nSo teiia de comunicar à Atguida a inclusão de tais factos no elenco de factos ptovados^ 
por violação dos artigos Z" 20.° e 32.°, n.° 10, da CRP, que garantem ao arguido em processo de 
contraordenação os direitos de defesa e a um processo equitativo.
Termos em que se requer que o presente tecurso seja admitido prata apreciação das questões de 
constitucionalidade descritas e camcteris^das supra e a Keconente notificada para apresentaras competentes 
alegações.»

3. Pela Decisão Sumária n.° 227/2024, além de não se ter conhecido do objeto do recurso

relativamente à primeira, terceira e quarta questões de constitucionalidade, quanto à segunda

questão julgou-se inconstitucional a norma dos artigos 18.°, n.°® 1, alínea c), e 2, 20.°, n.° 1, e 21.°

do Novo Regime Jurídico da Concorrência, aprovado pela Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, no

sentido de admitir o exame, recolha e apreensão de mensagens de correio eletrónico em processo

de contraordenação da concorrência, sem despacho judicial prévio, por violação do disposto nos

artigos 32.°, n.° 4, e 34.°, n.°* 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos da Constituição.

Foi a seguinte fundamentação deste juízo positivo de inconstitucionalidade:

«4.2.2. A segunda questão de constitucionalidade é semelhante à apreciada no Acórdão n.° 9112023 e 
idêntica à analisada no Acórdão n.° 314!2023, aderindo este àJurisprudência daquele.
No primeiro aresto decidiu-se «julgar inconstitucional, por violação do disposto nos artigos 32.*, n.° 4, e 
34.°, n.^ 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos da Constituição, a norma extraída das 
disposições conjugadas do n. *2 do aríigo 18.° e do n.°1 do artigo 20. ° do Regime Jurídico da Concorrência, 
na versão aprovada pela hei n.° 19/2012, de 8 de maio, segundo a qual, em processo contraordenaciona! 
por prática restritiva da cortconência, é prermitida à Autoridade da Concorrência a busca e apreensão de 
mensagens de correio eletrónico aberias mediante autoris^ação do Ministério Público».
Não obstante, tal como no caso do Acórdão n,° 314/2023, também citado, existir uma diferença entre o 
objeto do recurso dos presentes autos e a norma apreciada no Acór'dão n.° 91/2023 — uma ve^ q^i^ 
di\ respeito às mensagens de coneto eletrónico marradas como aberias, enquanto aquele se refere apenas, 
genericamente, à «recolha e apreensão de mensagens de coneto eletrónico» -, a mesma não assume relevância, 
na medida em que o referido jutvtp de inconstitucionalidade éformulado no pressuposto da equiparação entre 
mensagens lidas e não lidas, dirigindo-se unicamente à falta de intervenção do juiv^ de instrução para 
assegurar um controlo judicialprévio, «destinado a aferir, à semelhança do que ocone com a realitçação de 
buscas domiciliárias, a gravidade da infração investigada, a relevância dos meios de prova procurados, o 
nível de indiciação da participação da empresa ou associação de empresas envolvidas e a ratçpabilidade da 
convicção de que a diligência pretendida é indispensávelp>ara a descoberta da vet'dade dos factos ou de que a 
prova tida em vista seria impxrssível ou muito difícil de obter por meios alternativos, menos intrusivos p>ara 
os direitos do(s) visado(s)».
São, assim, de acolher, tal como no Acórdão n.°314/2023, osfundamentos do Acórdão n.° 91/2023, os 
quais se dão por reprodiu^dos e repercutirão sobre a norma em apreço no sentido da sua 
inconstitucionalidade.»

13



/

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

4. Notificada de tal decisão, veio a Autoridade da Concorrência, ao abrigo do artigo 78.°- 

A, n.° 3, da LTC, reclamar para a conferência, em requerimento com o seguinte teor:

«/. Enquadramento da Decisão V^clamada
1. Veio a Recon^nte MEO, após a apresentação de sucessivos recursos cuja admissibilidade viu negada, 
apmentarnovo muno de Acórdãoptvferidopeh Tribunal da Relação de Lisboa, em 20.02.2023, Junto 
deste Tribunal.
2. A Recomnte, nas suas alegações de ncurso que originamm a decisão sumária de que agora se mlama, 
apmenta quatro questões de constitucionalidade:
*^(i) da noma decomnte do artigo 18.\ n.^ 1, alínea c), da LdC, quando inteipntada no sentido de 

possibilitar 0 exame, a molha e!ou a apnensão de mensagens de corteio eletrónico “abertas”ou “lidas” 
por tais mensagens consubstancianm mem documentos, por violação dos direitos à inviolabilidade da 
comspondência e das comunicares (consagrado no artigo 34.*, 1 e 4, da CRP), e àpwteção dos dados
pessoais no âmbito da utiliv^ção da infomática (nos temos do artigo 35. *, //." 1 e 4, da CRP), enquanto 
tefraçÕes específicas do dinito à meiva de intimidade da vida privada (consagrado no artigo 26. *, n.*1, da 
Constituição), bem como do princípio da pwponionalidade tal como pnvisto no artigo 18. *, n.* 2, da CRP 
ÇPrimeiraQuestão de Constitucionalidade”);
(ii) da noma contida nos artigos 18. *, n.* 1 alínea c), e n.* 2, 20.* n.* 1 e 21. * da LdC, no sentido de 
admitir o exame, a molha e a apmnsão de mensagens de cotreio eletrónico em processo de contraordenação 
da concomnáa, sem despacho Judicialprévio, por violação dos princípios do Estado de dinito demoaático 
e da meiva de Jui!ç^para a ponderação da afetação de direitos fundamentais em dheito sancionatório, em 
particular, do diieito à inviolabilidade e ao sigilo da comspondência, contidos nos artigos 2.*, 32.*, n.*4, e 
34.*, //." 1 e 4, da CRP (“SegundaQuestão de Constitucionalidade”);
(Ui) da norma contida nos artigos 358. * e 359. * do CPP, aplicada por via do artigo 41. *, n. * 1, do RGCO, 
quando interpntada no sentido de que não conftgma alteração de factos, pelo que não carne de comunicação 
pfévia, nem do consentimento do aiguido para pmsseguimento do julgamento, a aiação na Sentença de um 
elenco de factos pwvados e não pwvados que não constava da decisão final administrativa, por violação do 
princípio da legalidade (cf. artigo 3.* da CRP), da estmtum acusatória do processo (cf. artigo 32.*, n.* 5, 
da CRP), do dinito de defesa do atguido em processo de contmordenação e do direito a um grau de murso 
quanto à matéria defacto (cf. artigo 32. *, //." 1 e 10, da CRP) e, bem assim, por ndundar num atwpelo 
ao direito fundamental da MEO a um processo justo e equitativo (cf artigo 20. * da CRP) ('Terceira 
Questão de Constitucionalidade”);
(iv) da noma contida no artigo 358.*, n.* 1, do CPP, quando inteipretada no sentido de que o Tribuna! 
a quo não teria de comunicar à Arguida a inclusão de tais factos no elenco de factospmados, por violação 
dos artigos 2. *, 20. * e 32. *, n. * 10, da CRP, que garantem ao arguido em processo de contraordenação os 
direitos de defesa e a um processo equitativo ('Quarta Questão de Constitucionalidade”).
3. Quanto à primeira questão de corrstitucionalidade, de acor do com a decisão sumária, o objeto do recurso 
não foi conhecido, uma ve:ç^ que não existe inteira correspondência entre a norma enunciada pela Recorrente 
e a ratio decidendi decisão recorrida.
4. Ainda assim, adianta o Tribunal, de acordo com o já decidido no Acór'dão n.* 9112023, que não é 
inconstitucional o exame, recolha ejou apreensão de mensagens de correio eletrónico “abertas” ou “lidas”, 
mediante autorriçaçãojudicial
5. No que se relaciona com a segunda questão de constitucionalidade, o Tribunal considera ser de acolher 
os fundamentos plasmados no Acórdão n.*9112023 (e Acórdão n.* 314 j2023), concluindo (por remissão) 
por um juíiçp de inconstitucionalidade, mas nada mais referindo a este propósito,
6. Quanto às restantes duas questões de constitucionalidade, o Tribunal não conheceu as mesmas, uma vetç^ 
que as questões enunciadas não correspondem à ratio decidendi da decisão recorrida.
7. Assim, 0 Tribunal julgou “incorrstitucional a norma dos artigos 18. *, n." 1, alínea c), e 2, 20. *, n. * 1, 
e 21.* do Novo Regimejurídico da Concorrência, aprovado pela Lei n.* 19j 2012, de 8 de maio, no sentido
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de admitir o exame, tecolha e apieensao de mensagens de comio eletrónico em pwcesso de contraordenaçao 
da concomncia, sem despachojudiciai prévio, por violação do disposto nos aHigos 32. ^ n.^ 4, e 34." n.^ 1 
e 4, este conjugado com o artigo 18.'*, n.* 2, todos da Constituição, e, em consequência, conceder provimento 
parcial ao recurso, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal da Relação de Lisboapaia que reforme 
a decisão em confomidade com o]uts(p de inconstitucionalidade agora afimiada".
II. Dos fundamentos da Reclamação
8. Os Acórdãos //." 9112023 e 314/2023, que julgaram inconstitucional a norma contida nos artigos
18.", //." 1, alínea c), e2, 20.", n." 1, e21."daLdC, no sentido de admitir o exame, molha e apmnsão 
de mensagens de coneto elettónico em processo de contraordenação da conconéncia, sem despacho judicial 
prévio, tiveram um impacto significativo na atividade sancionatória da AdC.
9. A admissibilidade de apmnsão de mensagens de comio elettónico vem (ainda mais após a prolação do 
Acórdão n." 91/2023 e do Acórdão n." 314/2023) sendo suscitada empraticamente todos ospmessos 
de contimrdenação por práticas mtntivas da concorrência, sendo cetio que a consolidação de umjuiv^ de 
inconstitucionalidade positivo apatiado da fundamentação ofemida no Acórdão n." 91/2023 (e também 
no Acórdão n." 314/2023) é suscetível de otiginar dúvidas quanto à extensão de tal desconfomidade 
constitucional e às conaetas citvunstâncias em que a mesma deve ter aplicação.
Vejamos,
10.0 juís(p de inconstitucionalidade ptvferido pela decisão sumátia que o/a se mlama não é suficiente, por 
si só, pata detemnnar a nulidade da prova objeto de apmnsão da AdC, à semelhança do que ocomu com 
os processos nspeitantes aos Acórdãos //." 91/2023 e 314/2023.
11. Bem sabemos que o Tribunal Constitucional fiscalifça nomas e não dintamente decisões, sendo 

pmisamente no âmbito dos podem de jiscalis^ção de tais nomas que entendemos ser necessário que este 
venerando Tribunal esclareça qual o ciitirio delimitador da tutela conferida pelos n.^ 1 e4 do artigo 34." 
da CRP.
12. Ou seja, em que momento se deve considerar que o ptvcesso comunicativo terminou e, em consequência, 
deixa de ter a tutela constitucional conferida pelos preceitos acima atados à conespondência.
13. A clarificação deste tema não é despiciendo, tanto que a imeties^ à sua volta já motivou a inteiposição 
de um recurso de jiscalisçação da ofensa de caso julgado, por entender que a decisão do Tribunal a quo 
(Tribunal da Relação de Lisboa) é violadora do casojulgado decomnte do Acórdão n."91/2023, por não 
ter em consideração o fundamento que subjat(^ à decisão de inconstitucionalidade.
14. Tendo sido admitido tal recutso, e tendo as paties já apmentado as respetivas alegações, aguarda-se 

pmentemente a prolação de acórdão.
15. Tal sucede potque, com o devido respeito que é muito, não se afiguta evidente (pelo menos não se afigurou 
dato para o TRL naquele outto processo) o que o TC entende por mensagens de correio elettónico 
metecedoras de tutela constitucional.
16. Ora, a questão de constitucionalidade apreciada pela decisão sumária ota reclamada é coinádente com 
as apnciadaspelos Acórdãos n." 314/2023 e Acórdão n." 91/2023, pioferidospelo TC, remetendo 
expressamente a pmente decisão sumária, pnásamente, pata os fundamentos expostos no Acórdão n." 
91/2023.
17. O Acórdão n," 91/2023, seguindo depetio a orientação petfilhada no Acórdão n." 687/2021 deste 
mesmo Tribunal, afastou o critério sufragado naquela que tem sido a jurisprudência do TRL nlativamente 
à dicotomia das mensagens de comio elettónico abetias/ lidas ou fechadas/ não lidas, para efeitos de tutela 
decomnte dosn.osi e4 do artigo 34."da CRP.
18. Pata tanto, na primeira parte do Ponto 18.2 do Acórdão n."91/2023, este Tribunal explica porque 
raspes a distinção das mensagens de comio eletrónico lidas e não lidas não pmta, na sua visão, um subsidio 
adequado para a definição de comspondência tutelada pelos /?." 1 e4 do artigo 34." da CRP, apontando, 
subsequentemente, para outro critério delimitador das de comio elettónico sujeitas àquela proteção.
19. Concretamente, entendeu o TC que "a garantia constitucional de inviolabilidade das comunicações 
abrange as mensagens de comio elettónico enquanto pemanecetem na caixa (virtual) de comio elettónico.
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independentemente da citrunstânàa, contingencial e aleatória, de a mensagem ostentar o estado de 'aberta' 
ou de 'fechada'”
20. Considerando que «enquanto a mensagem se marrtwer tta caixa de correio — sem ser definitivamente 
armas(enada em qualquer lugar do computador do destirratário e eliminada dos servidores do Prvvider— ela 
está sob corrtrvlo do fornecedor de serviços eletrónico. (...) Nessa medida, duvidas não há de que se mantém 
— ainda que a mensagem tenha já sido lida - a situação de 'domínio que o terceiro detém ~ e enquanto o 
detém sobre a comunicação (conteúdo e dados). Domínio que lhe assegura a possibilidade fáctica de 
intromissão arbitrária, subtraída ao controlo dos comunicador(es)” (cf. Manuel da Costa Andrade, 
"Bruscamente... ”, dt., n.^ 3951, p. 339). A autotutela que se assume sobrevir quando uma mensagem 
chega ao seu destinatário (o destinatário passa a dispor de meios de autotutela, desde a instalação de sistemas 
de segurança, programas antivírus, codificação críptica, firervalls [programas que verficam o tráfego na 
internet e avisam o titular do computador das tentativas de envio de programas do género "cavalo de troia 7 
até ao apagamento ou destruição, pura e simples, dos dados» - idem, p. 340) não existe enquanto a 
mensagem estiver na caixa de comio eletrónico e o fornecedor de comio eletrónico mantiver controlo sobre a 
mensagem. Esta "específica situação de perigo” aprenas cessa quando o destinatário retira a mensagem da 
caixa de correio eletrónico virtual e a arquiva em outro lugar do computador, passando, só então, a ter o 
controlo total e exclusivo sobre ela.
21. Tal significa que, de acordo com o entendimento deste douto Tribunal, a fronteira entre a existência ou 
não da tutela constitucional conferida pelos //." 1 e4 do ariigo 34.^ estabelece- se quando tal mensagem de 
correio eletrónico deixa de estar na disponibilidade ou domínio do fornecedor de serviços de comunicação 
eletrónica, ou seja, quando este terceiro deixa de ter o domínio que lhe assegura a possibilidade fáctica de 
intromissão arbitrária no correio eletrórrico.
22. É, pois, denadeiramente esclarecido no Acórdão //.' 9112023, que [o] critério decisivo de que a 
mensagem chegou definitivamente ao destinatário não será, por conseguinte, a marcação da mensagem como 
lida, mas sim o seu arquivamento definitivo, fora da caixa de coneto eletrónico virtual.
23. Igualmente, do ponto 18.3 do Acórdão n.^ 91 [2023 resulta claro que é o acesso à caixa de coneio 
eletrónico virtual que traça a fronteira entre as mensagens de coneio eletrónico estarem ou não sob a tutela 
conferida pelos //." 1 e4 do artigo 34. * da CRP.
24. Subscrevendo — mas apenas nesta parte — critério idêntico, veja-se igualmente a declaração de voto 
vencido do Exmo. Senhor Jui!(^ Conselheiro Afonso Patrão: 'Creio, assim, que as mensagens de coneio 
eletrónico corrstituem comunicações, para efeitos do n. *4 do artigo 34. * da Constituição, até ao momento em 
que forem definitivamente retiradas da caixa de coneio virtual, independentemente de estarem ou não 
marcadas como lidas”.
25. Do exposto resulta, da perspetiva da Reconida, com bastante clarea^, ao longo do texto do Acórdão 
sob análise que ojuísçp de inconstitucionalidade da norma extraída das disposições conjugadas do n.“2 do 
artigo 18.'’ e do /// 1 do artigo 20.^ da Lei da Conconênáa não incide sobre as mensagens de comio 
eletrónico que tenham sido apreendidas em local diferente da caixa virtual de correio eletrónico, por estarem 
arquivadas fora daquela mesma caixa virtual de coneio eletrónico.
26. Ou, por outras palavras, a tutela deconente dos //." 1 e4 do artigo 34." da CRP abrange apenas as 
mensagens que permanecem na caixa de coneio eletrónico virtual; aquelas queforam (prvactivamente) objeto 
de arquivo pelo seu recetor j destinatário, fora da caixa de coneio virtual—por deixarem de estar sujeitas à 
possibilidade fática de intromissão do fornecedor dos serviços de comunicação —já não se encontram tuteladas 
pelos n.^^ 1 e4 do artigo 34.^ da Constituição.
27. As mensagens que se encontram na caixa de comio eletrónica delimitam, positivamente, a tutela 
conferida à comspondênáa pelosjá referidos n.^ 1 e4 do artigo 34. * da CRP. As demais, precisamente 
por já terem sido movidas ou copiadas para outros lugares, já não beneficiam, naturalmente, daquela 
proteção.
Posto isto.
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28. O ciitérío enunciado por este Tribuna/ nao compreendeu exemplos do que consubstancia ^'estarfora da 
caixa de cornio viriuaT\ mas circunscreveu especificamente a tutela constitucional às mensagens constantes 
na caixa de correio eletrónico virtual isto é, àquelas que, estarrdo no servidor, sao acessíveis através de um 
serviço Hotmail ou Gmail, por exemplo.
29. Sem embargo, facilmente se antevê um conjunto variado de possibilidades prara as mensagens que são 
movidas ou copiadas pelos seus destinatários para outro local Por um lado, os recetores das mensagens 
podem, designadamente, arquivá-las em pastas locais do seu computador', em pastas de rede ou em nuvens 
de arTrratçenamento de informação f'clouds”). Por outro, os recetores das mensagens podem ainda optar por 
imprimi-las e procederem ao seu arquivo físico ou converiê-las em PDF, por exemplo, e guardá-las em 
suportes de armas^namento externo, como discos rígidos ou pen-drive.
30. Fm qualquer um dos cenários aventados, existe um denominador comum: o recetor da mensagem de 
correio eletrónico pretendeu movê-la (ou pelo menos copiá-la) para um local de arquivo. Ou seja, retirou-a 
do univer'so do fornecedor dos serviços de comurncação — da tal vpna onde existia a possibilidade da sua 
intromissão fática — e, proactivamente, deu-lhe outro destino.
31. E a partir do momento em que se opera o arquivamento, cessa a tutela do processo comunicativo 
relativamente àquela mensagem especificamente movida e arquivada.
32. Nestes casos exemplificativos, a tutela constitucional conferida pelos //." 1 e 4 do artigo 34.’ cessou, 
uma vev^ que o destinatário da mensagem de cor'teio eletrónico passou a ter “<? controlo total e exclusivo sobre 
ela, deixando de ter de confiar no sistema de comunicações, podendo protegê-la como entender**.
33. Dir'-se-á que o controlo do destinatário só será exclusivo se o arquivo da mensagem nesse outro local for 
acompanhado da sua eliminação da caixa de corieio virtual. Nesse sentido, aliás, parecem apontar algumas 
passagens do Acórdão n.’91/2023.
34. Contudo, parece-nos que, analisando de perto a questão, não será necessariamente assim. Com efeito, 
a tutela constitucional da correspondência dever’á incidir sobre — e apenas — as mensagens que se encontr'am 
na caixa de correio eletrónico. As que forem suscetíveis de apreensão em outrv local, porque proactivamente 
aliforam arquivadas pelo seu titular', ficam apartadas dessa tutela constitucional da correspondência.
35. Dito de outro modo, o elemento que afasta essa tutela dos //." 1 e4 do artigo 34.’ da Constituição é o 
ato de remoção ou cópia da caixa de correio eletrónico virtual para outro lugar'. Nesse outro lugar', aquelas 
mensagens (sendo duplicadas ou originais) não estão mais sujeitas à intromissão do fot-necedor dos serviços 
de comurticação, isto é, não é necessário o estabelecimento de qualquer ato de comunicação com o fornecedor 
de serviços para proceder à sua apreensão ou leitura.
36. Ainda de outro prisma, se bem se alcança, é a localirçação da mensagem de correio eletrónico 
concretamente apreendida que determinará, de acordo com a fundamentação oferecida pelo Ponto 18.2 do 
Acórdão n.’ 9112023, a sua sujeição ou não à tutela constitucional da correspondência.
37. Se uma merrsagem de correio eletrónico tiver sido arquivada!movida pelo seu destinatário para outrv 
local que não a caixa de correio eletrónico, essa mensagem — aquela que se encontrava arquivada nesse outrv 
local — não beneficia da tutela conferida pelos n.^ 1 e4 do artigo 34. ’ da CRP.
38. Ao não beneficiar daquela tutela, não está, consequentemente, sujeita à reserva do Jui:^ de Instrução 
Criminalpar'a a emissão de mandado.
39. E assim deverá ser'— se bem se compreende a r'atiojfundamentação oferecida peloAcôr'dão n.’91 j2023 
— independentemente de o destinatário ter ou não eliminado a mensagem da caixa de correio eletrónico e 
conquanto a mensagem concretamente apreendida seja aquela que se encontrava arquivada fora da caixa de 
correio eletrónico viriual, ou seja, a mensagem quejá estava fora da possibilidade fática de intervenção do 

fornecedor de serviços de comunicação.
40. Só este entendimento — o de que não é necessária a eliminação simultânea da mensagem da caixa de 
correio eletrónico — é consentâneo com um conjunto de possibilidades práticas como a seguinte: uma caria 
com conteúdo idêntico é enviado para vários destinatários e uns abrem-na e guardam na secretário e outrvs 
apesar de a receberem não a abrem.

17



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

41. Aqueles que optaram por abrir a caiia e a guardam num amiário, esta podetá vir a ser objeto de 
apmnsão com um mandado emitido pelo Ministérío Público precisamente por não beneficiar mais da tutela 
conferida pelo n.*’ 4 do artigo 34.^ da CRP. Contudo e naturalmentey a carta com o mesmo teor, mas 
mebida por um dos destinatátios que ainda nao a abnu, só poderá ser o objeto de apnensÕo mediante 
autoris^ção do fuii(^ de Instrução Cnminal
42. Raciocínio idêntico pode/á ser tmnsposto para uma mensagem de correio eletmnico que é enviada para 
um conjunto de destinatários com sede nas instalações X,Y eZ.
43. Sííponhamos que a AdCpretende fas^r buscas à empresa que tem sede na localitçação X e, para tanto, 
lequer ao fuiv^ de Instrução Cnminal um mandado pam a empresa com sede nessa localúçação. 
Postenomente, executa as diligências de busca e apreensão e apieende a referida mensagem de coneto 
eletmiico que foi dirigida a essa empresa mas também àquelas que têm sede nas instalares Ye Z (para as 
quais a AdC não tequeteu sequer autoriz(ação Judicial).
44. Natumlmente que a mensagem de coneto eletrónico apteendida na localit^ação X, pmedida de 
autorirçação do fuis^ de Instmção Criminal, se/á considerada validamente apteendida sem prejuisrp de não 
haver um mandado de busca e apreensão para todos os destinatários constantes naquela mensagem 
(relativamente aos quais não se sabe, de testo, que destino deram àquelas mensagens).
45. Novamente, o que leleva é a localis^ção da mensagem conaetamente apreendida - independentemente 
de haver outra igual arquivada noutro lugar.
46. Outros exemplos semelhantes são facilmente concebíveis: imagine-se que determinada mensagem de 
correio eletrónico foi enviada para três destinatátios diferentes. O destinatário A imprime a metrsagem e 
coloca-a em cima da sua secretária; o destinatário B elimina-a simplesmente da sua caixa de correio 
eletrónico; o destinatário C remove-a para uma pasta local no computador onde habitualmente arquiva 
expediente de trabalho.
47. Para a apreensão da mensagem impressa e colocada em cima da secretária — por Já não merecera tutela 
constitucional da correspondência deconente do n.* 4 do artigo 34.* da CRP — não seria necessária 
autoris(ação do fui:^ de Instrução Criminal (bastaria a autorifçação do Ministério Público). Contudo, no 
momento da apreensão, seria impossível saber que destino é que os recetores B e C da mesma metrsagem 
haviam dado à mesma.
48. Naturalmente que todo o raciocínio e critérios analisados para as mensagens de correio eletrónico 
recebidas são replicáveis para as mensagens enviadas. Ou seja, a legalidade da apreensão tem 
necessariamente de ser aferida com base na autorirçação relativa ao alvo buscado e não aos inúmeros e 
potenciais destinatários das respetivas mensagens cpreendidas naquele alvo.
49. Donde e volvendo à reclamação que nos ocupa, a interpretação que se fas;^ do ponto 18.2 e do critério 
delimitador da tutela conferida pelos //." 1 e4 do artigo 34. * da CRP é que este critério terá sempre de ser 
aferido por referência às mensagens concretamente apreendidas (independentemente da possibilidade de 
poderem existir outras de conteúdo idêntico corrstantes das caixas de coneio eletrónico virtuais do destirratário 
buscado ou de outros destinatários que inclusivamente nem foram objeto de busca).
50. Tudo visto e segundo se alcança do sentido literal e da ratio subjacente à fundamentação oferecida no 
Acór'dão n.^ 91 j2023, as mensagens de coneio eletrónico arquivadas fora da caixa de correio eletrónico, 
quer sejam armarçenadas no computador ou fora dele, deixam de estar sob a tutela constitucional conferida 
pelos /?." 1 e4 do artigo 34.“*da CRP,pelo que a sua busca e apreensão não estão sujeitas à autoris;ação 
doJu^ de Instrução Criminal
51. Sucede que a decisão sumária de que se reclama remete prara os acórdãos em causa, não referindo, em 
momento algum, o critério delimitador da tutela constitucional das mensagens de coneio eletrónico, ainda 
que Julgue inconstitucional a admissão de exame, recolha e apreensão de tais mensagens em processo de 
contraordenação da concorrência, sem despachoJudicialprévio.
52. Ora, tendo em conta que o conteúdo do Acór'dao n.*91!2023 (para onde a Decisão Sumária remete) 
Já foi objeto de interpretações distintas pelo Tribunal da Relação de Lisboa quanto ao momento em que as 
mensa^trs de correio eletrónico deixam de ter tutela constitucional, e que esse tema voltará novamente a ser

18



mm
TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

sitsáíado quando se operar a njoma do acórdão do Tribunal da Relação que originou a piesente Decisão 
Sumária, levela-se necessário pam efeitos de segurança jurídica a clarificação, desde já, desta matéria.
53. Face ao exposto, consideia a Keconida que a decisão sumária exige clarificação e fundamentação mais 
detalhada quanto ao momento em que a tutela concedida pelo n.* 1 e n." 4 do artigo 34.^ da CRP à 
comspondência, temina.
54. Deste modo, não só por forna a evitar quaisquer divergências na posição do Tribunal Constitucional, 
mas, ainda, por forma a estabili:(ar, em definitivo, a sua orientação quanto ao exato alcance da 

fundamentação que subjas^u ao jultço positivo de inconstitucionalidade, reclama-se para a confetência. 
Nestes temos e nos demais de dheito aplicáveis, vem a AdC apmentar a sua Tjiclamação para a 
Conferência do Tribunal Constitucional, requenndo que o douto Tribunal esclareça em que momento é que 
a tutela concedida pelo n.^ 1 e 4 do artigo 34. * da CRP termina.»

5, A recori-ente pugnou pelo indeferimento da reclamação com os seguintes fundamentos:

«/. A AdC veio reclamar para a conferência da Decisão Sumária n.^ 277/2024 (‘Decisão Sumária^'), 
de 24.04.2024, através da qual o Tribunal Constitucional, após ter recusado pronunciar-se sobre as 
Primeira, Terceira eQitaria questões de constituciorralidade que haviam sido suscitadas pela MEO, deàdiu 
a Segunda questão de constitucionalidade invocada no recurso, julgando “inconstitucional a noma dos 
artigos 18.^, n.‘* 1, alínea c), e 2, 20.‘*, //.* 1, e 21.“ do Novo Regime Jurídico da Conconênda, aprovado 
pela hei n.“ 19(2012, deS demaio, no sentido de admitir o exame, recolha e apreensão de mensagens de 
correio eletrónico em processo de contraordenação da conconência, sem despachojudicialprévio, por violação 
do disposto nos artigos 32.“, n.“4, e 34.“, n.^ 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.“, n.“2, todos da 
Constituição, e, em consequênda, conceder provimento pardal ao recurso, determinando-se a remessa dos 
autos ao Tribunal da Relação de Lisboa para que reforme a decisão em conformidade com o juieçp de 
inconstitucionalidade agora afirmado ”
2. O jutn^ de incorrstitudonalidade da Decisão Sumária foi formulado relativamente à mesma questão, 
essendalmente nos mesmos termos e com os mesmos fundamentos dos Acórdãos n.“ 91(2023, de 
16.03.2023 e n.“ 314(2023, de 26.05.2023, por remissão para o primeiro epara este último que, por 
sua ve!(j tinha reprodusjdo a fundamentação do primeiro, tendo o Acórdão n.“ 314(2023 sido proferido 
no âmbito do mesmo processo de contraordenação que culminou no Acórdão do TRL objeto do Recurso 
sobre que recaiu a Decisão Sumária da qual a AdC reclamou para a conferencia.
3. No ponto 4.2.2. (página 16) da Decisão Sumária, o Tribunal Corrstitucional, notando que “[a] segunda 
questão de constitucionalidade é semelhante à apreciada no Acórdão n.“ 91(2023 e idêntica à analisada 
no Acórdão n. “ 314(2023, aderindo este à jurisprudência daquele ”, tectpera brevemente o teor daquelas 
decisões e conclui, a final, que “fsjão, assim, de acolher-, talcomo no Acórdão n“314(2023, os fundamentos 
do Acórdão n.“ 91(2023, os quais se dão por reproduirjdos e repemitirão sobre a rtorma em apreço no 
sentido da sua inconstituciorralidade”.
4. No entender da AdC, cortsiderando que o Acór-dão n. “ 91(2023já teria sido objeto de interpretações 
divergentes por parie do Tribunal da Rjelação de Lisboa relativamente ao momento a partir do qual as 
mensagens de correio eletrónico deixam de merecer proteção constitucional (ponto 52), a Decisão Sumária 
agor-a reclamada careceria de “clarificação e furrdamentação mais detalhada quanto ao momento em que a 
tutela concedida pelo n.“ 1 e n.“ 4 do ariigo 34. “ da CRP à correspondência termina ” (ponto 53).
5. E, naturalmente, entende a AdC que essa clarificação rtão apenas deveria ser feita, como deveria ser-feita 
num determinado sentido, espraiando-se em considerações variadas sobre qual a interpretação que é ditada 
pela Constituição e qual a leitura que deve ser feita dos Acórdãos do Tribunal Constitucional, ainda que 
essa leitura não resulte dos ditos Acórdãos e se revelem crescentemente concordantes os termos em que o 
TCRS e 0 TRL os têm respeitado, abrangendo todas e quaisquer mensagens de correio eletrónico 
apreendidas nas instalações das visadas.
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6. Dito isto, as considerações da AdC, peHinentes ou não, não têm qualquer cabimento nesta fase, que é, 
recorde-se, de reclamação para a confetência de uma decisão sumária que, aderindo à fundamentação de 
anteriores Acórdãos do Tribunal Constitucional, julgou inconstitucionais deteiminadas nomas.
7. O atiigo 787A, n7 1, da hei de Organiz^ação, funcionamento e pwcesso do Tribunal Constitucional 
ÇhOPTC'), apmvada pela hei n7 28182, de 15 de novembro, estabelece que o relator pode proferir 
decisão sumária (entie outm casos) quando entender que **a questão a decidir é simples, designadameníe 
por a mesma já ter sido objeto de decisão anterior do Tribunal (...)podendo a decisão, nesse caso epor 
esse motivo, '^consistir em simples temissão para anteriorjurispntdência do Tribunal*\
8. A lógica subjacente à admissibilidade das decisões sumárias obsta â utilizçação que a AdC pretende 

fazçer deste mecanismo, ao prever a possibilidade de um murso ser decidido por nmissão pamjurispmdência 
anterior, pmsupondo que o Tribunal Constitucional possa limitar-se a temeter pata (ou a replicar) 
anteriores decisões proferidas sobn a mesma matéria, sem necessidade de mais desenvolvimentos.
9. E, no caso concreto, independentemente das considerações da AdC sobre a maior ou menor bondade da 
orientaçãofirmada pelo Tribunal Constitucional no seu Acórdão n.*9112023 e depois seguida no Acórdão 
n.^ 31412023 - considerações que a MEO não pariilha —, éfinçoso reconhecer que a nmissão para um 
Acórdão que, por sua vez^ npmduz^ outtv (sendo a questão colocada substancialmente a mesma) tem 
necessariamente de ser considerada sufiriente para clarificar o raciocínio subjacente à posição do Tribunal 
Constitucional.
10. É assim inquestionável que a Decisão Sumária, em si mesma, está suficientemente fundamentada quer 
à luz^ dos paiámetm nomais de fundamentação de uma decisão judicial em gemi, quer, por maioria de 
razfio, à luz^ dos cânones — mais flexíveis e menos exigentes - das decisões sumárias, nlativamente às quais 
é a própria lei a admitir que, por simplicidade, possam serfiundamentadas por simples remissão pam outms 
decisões. Não padece de qualquer obscuridade que possa ou deva ser suprida atmvés da reclamação sob 
nsposta, que, não tendo cabimento, deverá ser indeferida.
11. Dito isto, por maioria de mzfio, a reclamação p>am a conferência de uma decisão que é sumária potque 
a questão subjacente já foi decidida em Acórdão ou Acórdãos do Tribunal Constitucional, não deve 
constituir pretexto pam se reabrira discussão de tais Acórdãos, predsar-lhes o âmbito e o significado, ou 
dar resposta a questões, antigas ou novas, que o sentido desses outros Acórdãos possa eventualmente 
compoíiar. Não há nada a '^esclarecer'* que não tenha já sido esclarecido.
12. Uma reclamação pam a conferência, nas pmentes citvunstâncias, não pode também, a pretexto de que 

pretende uma simples aclamção, obter a prolação de uma decisão diferente da alcançada nos Acórdãos n. * 
9112023 e n.* 314/2023, mais desenvolvida ou mais concretizada, no pressuposto de que o Tribunal 
Constitucional quis distinguir, ou deveria ter distinguido, o que reitemdamente não distinguiu nem 
concntizçpu.
13. In casu, não estão pois em causa dúvidas de intetpretaçõo. A AdC pietende efetivamente discutir a 
Decisão Sumária com vista a obter do Tribunal Constitucional uma conclusão divena da dos Acórdãos 
para os quais nmete, e cujo p>amlelismo não pÕe em causa, limitando o conceito de "mensagem de comio 
eletrónico", em temos que, diga-se de passagem, nem sequer coincidem com as hipóteses apiedadas na 

fundamentação dos ditos Acórdãos e são expnssamente afastados quando o Acórdão n." 314/2023 
expressamente leconhece que se tutela "o exame, lecolha e apteensão de mensagens de (qualquer) comio 
eletivnico em processo de contraordenação da concomnda" (vide p. 45, número 2.2., in fine).
14. Ora 0 recurso à dedsão sumária visa apenas agilitçar opivcesso e, justamente, assegurar a unifomiz^ação 
dedsória, que permite ao Tribunal Constitudonal, com simpliddade, conferir o mesmo tratamento jiiridico 
a questões que sejam semelhantes a outrasjá por si anteriomente abordadas e deddidas. A preocipação de 
"evitar quaisquer diveigêndas na posição da Tribunal Constitudonal" sinalizçada no n.* 54 da reclamação 
é, seguramente, partilhada e competentemente acautelada pelo próprio Tribunal ConstitudonaL
15. Assim, a reclamação para a conferênda, enquanto meio de leação contra uma dedsão sumária, só deve 
visar a própria dedsão reclamada e destina-se unicamente a permitir sanar eventuais vídos dessa mesma 
dedsão. Não é isso que está em causa na reclamação a que se responde, posto que a AdC não questiona o
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sentido e o teor do julgamento de inconstituáonalidade contido na Decisão Sumáría. A.penas pntende ver 
1'edefinido o exato alcance da conclusão em temos que desvhiuam o propósito do meio de leação e 
condicionam a relação entn a fundamentação e a conclusão, ou seja, o pmprio fundamento da justificação 
de qualquer decisão sumáría tomar por referíncia ajuríspnidência anteríor.
16. Diga-se de passagem que as ‘"claríficaçÕes” pretendidas pela AdC não deconem sequer, dhetamente, 
da Decisão Sumáría objeto da Aclamação, mas sim dos anteríom Acórdãos em que aquela se baseia.
17. 'basta confrontar o ponto 9 e seguintes da Reclamação pam se constatar que todas as dúvidas suscitadas 

pela AdC, além de infundadas, se ptendem exclusivamente com os Acórdãos n.^9112023 e n.’^314l2023 
e que a AdC chega ao ponto de sugerir no ponto 10 que o juivtp de inconstituáonalidade proferído na 
Decisão Sumáría não é sifiáente para em si mesmo deteminar a nulidade da prova apieendida pela AdC, 
0 que, além de não ser verdade em face dos anstos adotadospelas instâncias inferíotes na sequênáa daqueles 
dois acórdãos do TC, não é, em qualquer caso, mvfio que deva altemr o alcance da competência do Tríbunal 
Constitucional e dos Tríbunais de recurso.
18. Face ao exposto, deverá a 'Reclamação para a conferência apnsentada pela AdC ser julgada 
impivcedente e indeferída por este Tríbunal Constitucional, mantendo-se a Deásão Sumáría nos precisos 
temos em que foi pmferída, com as legais consequênáas.>^

6. O Ministério Público respondeu à reclamação nos seguintes termos:

«/.
A morrida vem mlamar da Deásão Sumáría n.' 27712024, proferida nestes autos, que deádiu: %..)
a) Julgarinconstituáonala notma dosatiigos 18.*, 1, alínea c), e2,20.*, n.*1, e 21.*do Novo Regime
Jurídico da Concorrênáa, apivvado pela hei n.* 1912012, de 8 de maio, no sentido de admitir o exame, 
molha e apteensão de mensagens de coneio eletiónico em processo de conUaordenação da conconênáa, sem 
despacho judiáal, por violação do disposto nos atiigos 32.*, n.* 4, e 34.*, n.^ 1 e 4, este conjugado com o 
artigo 18,*, tu* 2, todos da Constituição, e, em consequência, concederptvvimento paiáal ao murso, 
deteminando-se a remessa dos autos ao Tríbunal da Relação de Lisboa para que ttfome a deásão em 
confomidade com o juÍ!ço de inconstituáonalidade agom afimado;
b) não tomar conheámento do remanescente do objeto do muno (...)”
2.
Nos autos supmcitados a recorrente MEO - Setviços de Comunicares eMultimédia, SA., na qualidade 
de atguida em ptvcesso contraordenacional, intetpôs murso de constitucionalidade do acórdão do Tríbunal 
da Relação de Usboa (TRL) de 20 de Fevemtv de 2023, que conduaju à Decisão Sumáría sipraátada. 
3.
Inconfomada com esta decisão sumáría, vem a tecotrida AUTORIDADE da CONCORRÊNCIA 
mlamar para a confeiênáa, requerendo que se %..) esclaitça em que momento é que a tutela concedida 
pelo n.* 1 e tu*4 do atiigo 34.* da CRP temina (...)'í
4.
Alega a mlamante, e no que aospnsentes autos e à Decisão Sumáría reclamada concerne, que %..) Tudo 
visto e segundo se alcança do sentido literal e da ratio subjacente à fundamentação oferecida no Acórdão n.* 
91(2023, as mensagens de comio eletrónico atquivadas fora da caixa de cotreio eletrónico, quer sejam 
atmaiçenadas no computador oufota dele, deixam de estar sob a tutela constituáonal confetida pelos tu*s 1 
e 4 do atiigo 34. * da CRP pela que a sua busca e apmnsão não estão sujeitas à autorís^ação do Juiíç^ de 
Instrução Criminal {...y\
5.
Sucede que, prossegue a mlamante, %..) a decisão sumáría de que se reclama temetepara os acórdãos em 
causa, não nferíndo, em momento algum, o ctitério delimitador da tutela constituáonal das mensagens de 
correio eletrónico, ainda que julgue inconstituáonal a admissão de exame, recolha e apreensão de tais 
mensagens em processo de contraordenação da conconênáa, sem despacho judiáalprévio.
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Om, tendo em conta que o conteúdo do Acórdão n* 9112023 (paia onde a Decisão Sumária remete) já 
foi objeto de intetpretafÕes distintas pelo Tribunal da Relação de Lisboa quanto ao momento em que as 
mensagens de comio eletrónico deixam de ter tutela constitucional í (i^e esse tema voltará a ser suscitado 
quando se opetar a njoma do acórdão do Tribunal da Relação que originou a pnsente Decisão Sumária, 
nvela-se necessário pam efeitos de segurança jurídica a clarificação, desde já, desta matéria.
Tace ao exposto, considera a reconida que a decisão sumária exige clarificação e fundamentação mais 
detalhada quanto ao momento em que a tutela concedida pelo n.^ 1 e n.^ 4 do artigo 34. ® da CRP ã 
comspondência temina. Deste modo, não só por forna a evitar quaisquer diveigências na posição do 
Tribunal Constitucional, mas, ainda, por forma a estabiliv^r, em definitivo, a sua orientação quanto ao 
exato alcance da fundamentação que subjafçeu aojuísp positivo de inconstitucionalidade reclama-se para a 
conferínáa (...). ”
6.
Dispõe 0 artigo 7S.“-A da hei n.^28182, de 15 de novembro (LTC), no seu númew 1 que **se entender 
que (...) a questão é simples, designadamente por a mesma já ter sido objeto de decisão anterior do Tribunal 
(...) 0 relator profere decisão sumária, que pode consistir em simples remissão para anteriorjurisprtídência 
do Tribunal(...)”.
7.
Eon.* 3 diíç^nos que desta ‘decisão sumária do relator pode mlamar-se prara a conferência
8.
No âmbito destes autos, o Senhor Jui^ Conselheiro relator, usado a faculdade concedida por aquele n.^ 1 
do artigo 78*-A, decidiu, quanto a uma determinada questão de constitucionalidade suscitada, acolher %.,) 
os fundamentos do Acórdão n. “ 91(2023, os quais se dão por reprodusjdos e repercutirão sobre a norma 
em apreço no sentido da sua inconstitucionalidade (...) **e julgou a inconstitucionalidade da norma em causa 
e nos termos supracitados.
9.
Antes de concluir de tal modo, elencou o objeto do processo, de acordo com o requerimento de interposição 
do recurso, qual seja (indicamos apenas os que se mostram relevantes neste contexto):
i) a norma decorrente do atligo 18.“, n.“1, alínea c), da Lei rr.“ 19(2021, de 08(05, que aprovou oNovo 
Regime Jurídico da Concorrência, quando interpretado no sentido de possibilitar o exame, a recolha e( ou a 
apreensão de mensagens de comio eletrórrico “abertas” ou “lidas”por tais mensagens consubstanciarem 
meros documentos por violação dos direitos à inviolabilidade da comspondência e das comunicações 
(consagrado no artigo 34.“, //." 1 e 4, da Constituição) e à proteção dos dados pessoais no âmbito da 
utilitçação da informática (rws termos do ariigo 35.“, //." 1 e 4, da Constituição), enquanto refraçÕes 
específicas do direito à reserva de irrtimidade da vida privada (consagrado no ariigo 26.“, n.“ 1, da 
Constituição), bem como do princípio da prvporvionalidade tal como previsto no ariigo 18.“, n.“ 2, da 
Constituição ÇVrimeiraQuestão de Constitucionalidade*);
ii) a norma contida nos ariigos 18.“, //." 1, alínea c), e 2, 20.“, n.“ 1,e 21.“ do Novo Regime Jurídico da
Concorrência, no sentido de admitir o exame, recolha e apreensão de mensagens de correio eletrónico em 
processo de contraordenação da concorrência, sem despacho judicial prévio, por violação dos princípios do 
Estado de direito democrático e da reserva dejuitç^para a ponderação da afetação de direitos fundamentais 
em direito sancionatório, em particular, do direito ã inviolabilidade e ao sigilo da compondência, contidos 
nos artigos2.“, 32.“, n.“4,e34.“, 1 e 4, da Constituição (“SegundaQuestão de Constitucionalidade”);
10.
Após, referiu que “(...) Rjilativamente àprimeira questão, o critério decisório do acórdão recorrido consistiu 
essencialmente no seguinte: «[aj apreensão de mensagens de comio eletrónico efetuada em buscas levadas a 
cabo pela Autoridade da Concorrência no âmbito deprocesso contraordenacional encontra suporte no Regime 
Jurídico da Concorrência (ariigos 18.*, n.“ 1, alínea c), e 20.“ da Lei n.“ 19(2012, de 8 de maio) [...], 
não se enquadrando o comio eletrónico lido (aberto na noção de correspondência(meio de comunicação, 
tratando-se de um mero documento e como tal apartado da tutela constitucional do sigilo da
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comspondência». V^eiifica-se, assim, que o enunciado da momnte omite a referência não só ao processo 
conttaordenaáonal, mas também ao atiigo 20. * da Lei n. ^19!2021, de 8 de maio -se a primeira omissão 
pode ser superada mediante a consideração da natunsça do pwcesso em causa, a segunda já se afigura 
insiprivel, levando à conclusão de que a momnte não cobriu todo o arco nomativo nlevante.
As considerações pmedentes pemritem afimar que não existe inteira comspondência entie a norma 
enunciada pela momnte e a ratio decidendi da decisão teconida, o que, comprometendo a sua utilidade, 
obsta ao conheámento do objeto do muno nesta paiie.
De todo 0 modo, sempre se dhá que a questão em apnço se centra na admissibilidade ou não da molha e 
apmnsão em ptvcesso contraordenacional de mensagens de comio eletrónico manadas como abertas ou 
lidas. Ora, estas medidas foram Julgadas não inconstitucionais pelo Acórdão n." 9112023, não por 
qualificar tais mensagens como meros documentos — como fa!<^ o acórdão nconido —, mas, apesar de as 
enquadmr no ngime definido nos n.os 1 e4 do artigo 34. da Constituição, por entender que «a natunn^ 
(apenas) contiaordenacional do pivcesso sancionatórioporpiáticas mtritivas da conconência não exclui em 
absoluto a possibilidade de previsão da ingeiência nas comunicações a coberto da autori^ção concedida pelo 
inciso final do n. ^ 4 do artigo 34.' da Constituição» e, bem assim, que não se está perante «uma medida 
inevitavelmente excessiva ou despwponionada, ao ponto de dever considerar-se, só por si, inacessível ao 
legislador ordinário».
11.
Mais referiu que %..) A segunda questão de constitucionalidade é semelhante à apreciada no Acórdão n.* 
91!2023 e idêntica à analisada no Acórdão n.'’ 314/2023, adetindo este àJurisprudência daquele.
No primeiro aresto decidiu-se «Julgar inconstitucional, por violação do disposto nos ariigos 32. n.^ 4, $ 
34.\ //." 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.*, n.* 2, todos da Constituição, a norma extraída das 
disposições conjugadas do n.* 2 do artigo 18.* e do n.* 1 do artigo 20. * do Regime Jurídico da Concorrência, 
na versão aprovada pela Lei n. * 19/2012, de 8 de maio, segundo a qual, em processo contraordenacional 
por prática restritiva da conconência, é permitida à Autoridade da Conconência a busca e apreensão de 
mensagens de coneto eletrónico abertas mediante autorieçação do Ministério Público».
Não obstante, tal como no caso do Acórdão n.* 314/2023, também citado, existir uma diferença entre o 
objeto do recurso dos presentes autos e a norma apreciada tro Acórdão n.* 91/2023 - uma ver(^ que esta 
div^ respeito às mensagens de coneto eletrórrico marradas como abertas, enquanto aquele se refere apenas, 
gerrericamerrte, à «recolha e apreensão de mensagens de coneto eletrónico» a mesma não assume relevância,
na medida em que o referidoJuív^ de inconstitucionalidade éformulado no pressuposto da equiparação entre 
mensagens lidas e rtão lidas, dirigindo-se unicamente â falta de intervenção do Juin^ de instrução para 
asseguraram controloJttdidalprévio, «destinado a aferir, ã semelhança do que ocorre com a realirr^ção de 
buscas domiciliárias, a gravidade da infração investigada, a relevância dos meios de prova procurados, o 
nível de indidação da participação da empresa ou assodação de empresas envolvidas e a ras^oabilidade da 
convicção de que a diligência  pretendida é indispensávelpar a a descoberta da ver'dade dos factos ou de que a 
prova tida em vista seria impossível ou muito difidl de obter por meios alternativos, menos intrusivos para 
os direitos do(s) visado(s)».
São, assim, de acolher, tal como no Acórdão n.* 314/2023, os fundamentos do Acórdão tu* 91/2023, 
os quais se dão por reprvdusjdos e repercutirão sobre a norma em apreço no sentido da sua 
inconstitudonalidade. (...)*\
12.
A AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA, na sua reclamação, não aponta, verdadeiramente, 
qualquer erro ou omissão à Decisão Sumária reclamada, apenas pretende agora que a conferênda 
''clarifique*' em que momento é que a tutela concedida pelo n.* 1 e n.* 4 do artigo 34.* da CRP termina.

13.
E isto porque, no seu entender', "(...) e segundo se alcança do sentido literal e da ratio subjacente à 

fundamentação oferedda no Acórdão n.* 91/2023, as mensagens de correio eletrónico arquivadasfora da
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caixa de comio eletrónico, quer sejam amas^nadas no computador ou fom dele, deixam de estar sob a 
tutela constitucional conferídapelos n.“s 1 e 4 do artigo 34.* da CRP, pela que a sua busca e apnensão 
nao estão sujeitas à autori^ção do J/u\ de Instmçao Criminal (...) ”, mas a Decisão reclamada não ttfeie 
**(...) em momento algum, o aitério delimitador da tutela constitucional das mensagens de comio elettónico

14.
Todavia, e salvo o devido nspeito por outra opinião, e por um lado, a decisão reclamada aderiu e deu como 
reprodu:^dos osfundamentos do Acórdão n.*^9112023, logo são estes osfundamentos da decisão mlamada 
de acordo com o objeto do recurso interposto e que deu origem aos presentes autos e conforme ali se encontia 
delimitado.
15.
Por outfv lado, embora se compteenda a pertinência das questões suscitadas pela teclamante, certo é que o 
objeto do pmente recum, ou seja, a questão de constitucionalidade colocada ao Tribunal, não foi aquela de 
saber se a tutela constitucional abrange as mensagens de comio eletiónico atquivadas fom da caixa de 
comio eletrónico.
16.
Esta questão não foi, sequer objeto quer do murso interposto quer da mtio decidendi do acórdão mvnido, 
0 acórdão 20.02.2023 do TRL.
17.
E %..) é evidente que a função da reclamação para a conferência é <fa:çer sindicar colegialmente a decisão 
tomada pelo relator, tendo em conta os pressupostos que se verificavam à data em que tal decisãofoiproferida 
e não outros que, entretanto, possam eventualmente ter surgido» (Acórdão n.^ 548107) (...y\
18.
Pelo que, afigum-se-nos, não cabe no âmbito deste processo decidir em conferência uma questão de 
constitucionalidade distinta daquela que foi colocada ao Tribunal Constitucional e é objeto deste recurso.
19.
Pelo, sumariamente, exposto, afigura-se ao Ministério Público que a reclamação apresentada deve ser 
indeferida.»

Cumpte apreciar e decidir.

II. Fundamentação

7. Através da Decisão Sumária n.° 227/2024, na parte em que se conheceu do objeto do 

recurso, foi julgada inconstimcional a norma dos artigos 18.°, n.°* 1, alínea c), e 2, 20.°, n.° 1, e 21.° 

do Novo Regime Jurídico da Concorrência, aprovado pela Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, no 

sentido de admitir o exame, recolha e apreensão de mensagens de correio eletrónico em processo 

de contraordenação da concorrência, sem despacho judicial prévio, por violação do disposto nos 

artigos 32.°, n.° 4, e 34.°, n.°* 1 e 4, este conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, todos da Constituição, 

por adesão à jurisprudência dos Acórdãos n.°* 91/2023 e 314/2023.
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A Autoridade da Concorrência veio reclamar para a conferência, alegando que, <.<.tefido em 

conta que o conteúdo do A.córdao n,^ 9112023 (pam onde a decisão sumáiia nmete) jáfoi objeto de intefpretaçÕes 

distintas peio Tribunal da Relação de Lisboa quando ao momento em que as mensagens de comio eletrónico deixam 

de ter Mela constitucional e que esse tema voltará a ser susãtado quando se operara nforma do acórdão do Tribunal 

da Relação de Lisboa que onginou a pmente decisão sumária, nvela-se necessário para efeitos de segurança jurídica 

a claríficação, desde já, desta matéría». Uma vez que a «a decisão sumáría de que se nclama nmete para os 

acórdãos em causa, não nferíndo, em momento algum, o critérío delimitador da tutela constitucional das mensagens 

de cornio eletiónico», «ou seja, em que momento se deve considerar que o processo comunicativo terminou e, em

consequência, deixa de ter a tutela constitucional confeiida [...] ã correspondênácu>, entende que a mesma «exige 

clarificação e fundamentação mais detalhadas quanto ao momento em que a tutela concedida pelo nf 1 e n.^ 4 do 

artigo 34/ da CRP â correspondênda terminas). Requer, por isso, que «o douto Tribunal esclareça em que 

momento é que a tutela concedida pelos //." 1 e 4 do atiigo 34.^ da CRP termina». A reclamante não deixa,

resposta mais acertada, no sentido de que «[s]í umaporém, de expor aquela que considera ser 

mensagem de cornio eletiónico tiver sido arquivada/movida pelo seu destinatárío para outm local que não a caixa

de comio eletrónico, essa mensagem [...] não beneficia da tutela conferída pelos 1 e 4 do atiigo 34.^ da CRP 

[...], independentemente de o destinatárío ter ou não eliminado a mensagem de comio eletiónico», isto é, «não é 

necessáfia a eliminação simultânea da mensagem da caixa de comio eletiónico» que tenha sido «proactivamente 

objeto de arquivo pelo seu recetor/ destinatárío fora da caixa de comio virtual».

Em primeiro lugar, conforme entendimento pacífico deste Tribunal, a reclamação prevista 

no artigo 78.°-A, n.° 3, da LTC carece de fundamentação, devendo o reclamante expor as razões 

concretas pelas quais discorda da decisão sumária de que reclama (cf., por exemplo, o Acórdão n.® 

626/2018 e jurisprudência aí citada e, mais recentemente, o Acórdão n.° 902/2021).

Ora, é manifesto que a reclamante não aponta qualquer erro à decisão sumária reclamada, 

apenas pretende que a conferência «esclareça em que momento é que a tutela concedida pelos //." 1 e 4 do 

atiigo 34."*da CRP temina», propósito que se parece mais com um pedido de aclaração - figura que, 

como é sabido, com a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2013 (aplicável ex vi do 

artigo 69.® da LTC), deixou de existir.

Por outro lado, segundo o artigo 78.®-A, n.® 1, da LTC, se entender que a questão a decidir 

é simples, designadamente por a mesma já ter sido objeto de decisão anterior do Tribunal, o relator
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profere decisão sumária, que pode consistir em simples remissão para jurisprudência anterior do 

Tribunal.

A este respeito a jurisprudência constitucional tem adotado uma interpretação ampla do 

conceito de “questão simples” constante do artigo 78.®-A, n.° 1, da LTC, em termos adequados à 

função de simplificação subjacente à previsão do instituto processual da decisão sumária, por 

respeito aos princípios da celeridade e economia processuais. Daí que «não se [deva] identificar a 

simplicidade^" da questão com a '^Hnsusceptibilidade de coniivvérsia a nível doutnnar, sendo de perspetivar 

como “simples” uma questão que, embora de grande dificuldade de anáUse e resolução, já haja sido 

decidida pelo Tribunal Constitucional, permitindo a lei que, nestas condições, o Tribunal, “em 

lugar de repetir materialmente a apreciação, julgue incorporando a fundamentação já expendida 

em anterior decisão” — não sendo de exigir sequer que o entendimento do Tribunal Constitucional 

seja “unânime”» - cf. Carlos Lopes do Rego, Os recursos de fiscalis^açao concreta na lei e na Jurisprudência 

do Tribunal Consíitucionaly Almedina, Coimbra, 2010, p. 244, fazendo referência aos Acórdãos n.°® 

257/2000, 305/2000, 288/2001 e 346/2007 (no mesmo sentido, vejam-se, mais recentemente, 

entre muitos outros, os Acórdãos n.“ 424/2016, 212/2017 e 286/2017).

Foi justamente o que sucedeu no caso dos autos, tendo em conta a jurisprudência deste 

Tribunal sobre a questão que constitui objeto do recurso, designadamente a dos Acórdãos n.”® 

91/2023 e 314/2023.

Além disso, como se refere no Acórdão n.° 566/2023, «o facto de o julgamento do mérito 

do recurso ocorrer por adesão aos fundamentos invocados em anterior decisão em nada evidencia 

o emprego de iim menor grau de reflexão na resolução do problema em causa», visto que «[ajo 

reiterar a orientação jurisprudencial seguida em anterior pronunciamento, nem o relator, 

individualmente, nem a conferência ou o pleno da Secção, o fazem acriticamente», pelo contrário, 

«[é] o resultado dessa reflexão individual e/ou discussão colegial que conduz à adesão aos 

fundamentos enunciados em anterior decisão do Tribunal Constitucional, especialmente nos casos 

em que esta, como se verifica na situação vertente, contém já uma análise detalhada e esgotante do 

tema em discussão, nomeadamente à luz da própria jurisprudência constitucional».

Assim, a remissão no caso concreto para a fundamentação do Acórdão n.“ 91/2023 e 

depois seguida no Acórdão n.° 314/2023 é suficiente para responder ao objeto do presente recurso 

- que, note-se, tal como enunciado pela recorrente, corresponde à «norma dos artigos 18/, n/ 1, alínea
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c)f e 2y 20.", n. ° 1,e 21." do Novo Regime Jurídico da Concomncia, aprovado pela Lei //. 19 j2012, de 8 de maio, 

no sentido de admitir o exame, molha e apmnsão de mensagens de comio eletrónico em pmcesso de contraordenaçao 

da concoirência, sem despacho judicial prítna» e não à questão de saber se a tutela constitucional ainda 

abrange as mensagens de comio eletiónico arquivadas fora da caixa de comio eletiónico, mas que não tenham sido 

eliminadas da caixa de comio virtual A função da reclamação é fazer sindicar colegialmente a decisão 

tomada pelo relator e sanar eventuais vícios que a inquinem, pelo que não compete à conferência 

apreciar as questões suscitadas pela reclamante, que extravasam o objeto do recurso, nem clarificar 

a decisão sumária reclamada ou os anteriores acórdãos em que ela se baseia.

Em face de tudo quanto foi exposto e nao tendo a reclamante apresentado novos 

argumentos aptos a afastar a jurisprudência estabilizada do Tribunal, a decisão sumária reclamada, 

que se limitou a transpô-la para o caso subJudice^ deve manter-se.

7. Por decair na presente reclamação, a reclamante é responsável pelo pagamento de custas, 

nos termos do artigo 84.°, n.° 4, 2.“ parte, da LTC. Ponderados os critérios referidos no artigo 9.°, 

n.° 1, do Decreto-Lei n.° 303/98, de 7 de outubro, a prática habitual do Tribunal em casos análogos 

e a moldura abstrata aplicável prevista no artigo l.° do mesmo diploma, afigura-se adequado e 

proporcional fixar a taxa de justiça em 20 (vinte) unidades de conta (UC).

IIL Decisão

Pelo exposto, decide-se:

a) indeferir a reclamação apresentada;

b) condenar a reclamante nas custas, fixando-se a taxa de justiça em 20 UC.

-.éJ' ■
A Cl
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